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Brasil lança por ano 1,3 milhão de
toneladas de plástico no oceano
Confiança do consumidor recua

 7,1% na capital paulista
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Bloqueio do cartão do Bolsa Família
em bets está sendo implementado

Financiamento climático
deve pautar COP29
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Compra:   5,66
Venda:       5,66

Turismo
Compra:   5,71
Venda:       5,89
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Felipe Drugovich

Esporte

Felipe Drugovich compete
na última etapa do ELMS

Piloto reserva e de desen-
volvimento da equipe Aston
Martin na Fórmula 1, Felipe
Drugovich (Porto | Banco Mas-
ter | Localiza | Stilo) terá com-
promissos importantes nos
dois próximos finais de sema-
na, em Portugal e no México.

O primeiro deles é a 6ª eta-
pa do European Le Mans Seri-
es (ELMS), uma prova com 4
horas de duração que será dis-
putada no Autódromo Interna-
cional do Algarve, em Portugal.

“É a última corrida do ano
e queremos entregar tudo o
que for possível para fechar-
mos a temporada com um pó-
dio. Não tivemos bons finais
de semana este ano no ELMS.
Tínhamos performance, mas
não conseguimos traduzi-la
em bons resultados”, disse
Felipe Drugovich, campeão da

Fórmula 2 em 2022.
“Então é hora de sermos mais

agressivos para podermos chegar
ao objetivo, mesmo sendo uma
prova de média duração”, disse o
piloto da equipe Vector Sport,
que mais uma vez dividirá a pilo-
tagem do Oreca / Gibson com o
irlandês Ryan Cullen e com o mo-
negasco Stéphane Richelmi.

O piloto de Maringá (PR) com-
petiu apenas uma vez no autódro-
mo português, quando corria na
Fórmula 3, no ano de 2021. “Foi
em um traçado um pouco diferen-
te, então será necessário um tem-
po para adaptação à pista”, anali-
sou Drugovich.

A última etapa do ELMS terá
transmissão ao vivo no YouTu-
be, nos canais A Mil Por Hora e
Motorsport Brasil, com largada
prevista para 10h30 deste sába-
do (19).

FÓRMULA 1 – Na semana
seguinte, Felipe Drugovich (Por-
to | Banco Master | Localiza | Stilo)
estará no Autódromo Hermanos

Rodriguez, no México, para a 20ª
etapa da temporada da Fórmula
1.

Na sexta-feira (25) Felipe subs-

tituirá Fernando Alonso e pilo-
tará o carro da Aston Martin no
primeiro treino (TL1) da rodada.
“Estou muito feliz pela oportu-
nidade de pilotar um Fórmula 1
novamente. Trabalhei bastante
no desenvolvimento do carro ao
longo do ano no simulador na
sede da equipe, então será mui-
to legal ver as diferenças entre
o real e o virtual”, analisou.

Com mais de 2,2 mil metros
de altitude em relação ao nível
do mar, a pista mexicana é novi-
dade para Felipe Drugovich,
que fará sua estreia no Autó-
dromo Hermanos Rodriguez.
“Por conta do ar mais rarefeito,
o downforce é mais difícil de ser
sentido. Além disso, a pista tem
pouco ‘grip’. Será uma experi-
ência nova e uma oportunidade
de muito aprendizado”, finaliza
o piloto.

V11 Aldeia Cup de Kart: Miguel Silva
quer vencer novamente na F4 Júnior
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Miguel Silva é o maior vencedor da F4 Júnior

Apenas uma semana após a
disputa do Campeonato Brasi-
leiro de Kart, Miguel Silva (Ro-
dOil/Shield Oil/SOS Bike Móvel)
volta ao Kartódromo Aldeia da
Serra, em Barueri (SP), onde no
domingo (20) disputará a oitava
e penúltima etapa da V11 Aldeia
Cup, certame em que lidera na
classificação geral da F4 Júnior e
está empatado em primeiro na
classe Light.

Miguel Silva foi campeão in-
victo do primeiro turno depois de
vencer as quatro primeiras etapas
da V11 Aldeia Cup, e no segundo
turno foi o segundo colocado na

primeira, se ausentou em outra e
voltou a vencer na sétima etapa.

“Nesta etapa todos usarão
pneus usados, que estão guarda-
dos a mais de dois meses. Os nos-
sos estão em bom estado, mas
não sabemos como eles se com-
portarão. A expectativa é boa,
queremos andar entre os três pri-
meiros, se bem que o objetivo
mesmo é a vitória para buscar o
título do segundo turno”, avisou
Odair Brito, chefe da equipe Dai
Motorsport/Nikima Racing.

Pontuação oficial da F4 Jú-
nior depois de sete etapas: 1)
Miguel Silva, 94; 2) Dudu Pagli-

aro, 83; 3) Enrico Martinho, 60;
4) Samuel Santiago, 55; 5)
João Francisco, 49; 6) Pietro
Galafassi, 40; 7) Marcela As-
sumpção, 36; 8) Davi Alkimin,
30; 9) Vinicius Duzzi, 24; 10)
Luiz Migliorini, 21.

Pontuação oficial da F4 Jú-
nior Light após sete etapas: 1)
Miguel Silva, 93; 2) Dudu Pagli-
aro, 93; 3) Enrico Martinho, 72;
4) João Francisco, 65; 5) Vini-
cius Duzzi, 46; 6) Enzo Bran-
dão, 44; 7) Arthur Pilão, 38; 8)
Marcelos Kairis, 34; 9) Lucas
Guimarães, 29; 10) João Paulo
Guedes, 18.

Dino
suspende

regra sobre
aposentadoria
de policiais
homens e
mulheres

O ministro Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal
(STF), decidiu na quinta-feira
(17) suspender a regra que
igualou em 55 anos a idade
mínima para aposentadoria de
homens e mulheres que são
policiais civis e federais.

A decisão do ministro foi
motivada por uma ação pro-
tocolada pela Associação dos
Delegados de Polícia do Bra-
sil (Adepol do Brasil) para
suspender a regra da Emenda
Constitucional 103/2019, apro-
vada durante o governo de
Jair Bolsonaro, que fixou a ida-
de mínima de 55 anos para ho-
mens e mulheres.

A entidade alega que o
Congresso desconsiderou a
diferenciação de gênero entre
homens e mulheres para con-
cessão de aposentadoria es-
pecial.

Ao analisar o caso, Flávio
Dino decidiu suspender a re-
gra por entender que a dife-
renciação no tempo de apo-
sentadoria entre homens e
mulheres sempre vigorou des-
de a Constituição de 1988. Se-
gundo Dino, a Reforma da Pre-
vidência aprovada em 2019
deixou de assegurar o benefí-
cio para as mulheres.

“Concluo que os disposi-
tivos impugnados se afastam
do vetor constitucional da
igualdade material entre mu-
lheres e homens, a merecer a
pecha da inconstitucionali-
dade pela não diferenciação
de gênero para policiais civis
e federais”, justificou o mi-
nistro.

Com a decisão, a idade
para aposentadoria para mu-
lheres policiais civis e fede-
rais deverá seguir o critério
de três anos de redução em
relação ao período dos ho-
mens. A medida deverá ser
adotada até o Congresso vo-
tar nova regra.

“Acresço que o Congres-
so Nacional, ao legislar para
corrigir a inconstitucionalida-
de quanto às mulheres, deve
adotar a diferenciação que
considerar cabível em face da
discricionariedade legislati-
va”, completou o ministro.
(Agência Brasil)
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O bloqueio do uso dos car-
tões do Bolsa Família para o
pagamento de apostas espor-
tivas está sendo implementado,
disse na quinta-feira (17) o
ministro do Desenvolvimento,
Assistência Social e Combate
à Fome, Wellington Dias.
“Essa decisão já foi adotada e
agora estamos na fase de
implementação do ponto de
vista técnico”, declarou Dias
ao sair de reunião com o mi-
nistro da Fazenda, Fernando
Haddad.

O ministro esclareceu que o
bloqueio dos cartões do progra-
ma social para o pagamento às
bets (sites de apostas) ocorre
paralelamente à antecipação da
proibição geral de cartões de
crédito para o pagamento de
apostas eletrônicas.

“Nós estamos trabalhando

na perspectiva de garantir o
cumprimento da regra, que
coloca para todos os cartões,
de crédito e do Bolsa Família,
a regra que limita, impedindo
o uso para pagamento de apos-
tas”, explicou. “A medida é
geral, para não criar, inclusi-
ve, um preconceito contra car-
tão do Bolsa Família, a medi-
da geral que vale para todos
os cartões vale também para
o cartão do Bolsa Família”,
disse Dias.

No caso do Bolsa Família,
informou o ministro, além da
proibição geral para cartões de
crédito, a Caixa Econômica Fe-
deral estabelecerá limite zero
para o pagamento a casas de
apostas. Dias assegurou que as
bets legalizadas estão ajudando
o governo no bloqueio em suas
páginas.                  Página 3

TCU acolhe pedido do
Governo de SP e determina
abertura de dados da Enel

O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva afirmou na quinta-feira
(17) que pode acabar com o mer-
cado das plataformas digitais de
apostas esportivas, as chamadas
bets, se a regulação não for sufi-
ciente para assegurar a saúde
mental e financeira da população.
Lula concedeu entrevista para a
Rádio Metrópole, em Salvador,

Se regulação não der conta,
eu acabo, diz Lula sobre bets

onde cumpre agenda.
“Eu tive uma reunião com 14

ministérios para a gente discutir
a questão das bets e nós temos
uma opção, ou acabava definiti-
vamente ou a gente regulava. Nós
optamos pela regulação, e me pa-
rece que essa semana mais de 2
mil bets já saíram de circulação”,
disse o presidente.        Página 6
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abundantemente derramarei sobre vós meu espírito e vos farei
saber as minhas palavras” Provérbios 1:23

O estado de São Paulo deve
ter chuvas e ventos intensos
entre sexta-feira (18) e domin-
go (20) em todas as regiões,
alerta alerto meteorológico emi-
tido na quarta-feira (16) pela
Defesa Civil. A atenção especi-
al é para cidades do interior. Os
maiores volumes pluviométri-
cos são esperados para as re-
giões da Serra da Mantiqueira,

Interior de São Paulo
deve ter maior volume
de chuva do estado

Campinas, Sorocaba, Araçatu-
ba, São José do Rio Preto, Bau-
ru, Araraquara, Franca, Barre-
tos e Ribeirão Preto. De acordo
com a Defesa Civil, os índices
previstos são de 200 milímetros
para essas áreas.

Os grandes volumes de
água vêm acompanhados de ra-
jadas de vento que podem che-
gar a mais 60 km/h e granizo.

A Grande São Paulo tem ain-
da cerca de 36 mil clientes sem
energia elétrica, segundo a con-
cessionária Enel. A região sofreu
um apagão, iniciado na última
sexta-feira (11), após um tempo-
ral. Em coletiva de imprensa na
manhã de quinta-feira, (17), o pre-
sidente da Enel, Guilherme Len-
castre, disse, no entanto, que o
número é muito próximo da ope-
ração normal - quando não há
incidência de eventos climáticos
intensos.

“Neste momento, estamos
com 36 mil clientes sem energia,
isso significa uma operação mui-
to próxima da normalidade do
nosso negócio. Nós temos 8,2
milhões de clientes. Numa ope-
ração normal, esse número osci-
la inclusive entre esse patamar 36
[mil] ou até um pouco mais”, dis-
se Lencastre.

Ele apresentou dados que re-
velam um total de 3,1 milhões cli-
entes atingidos pelo apagão. A
rede afetada inclui 17 linhas de
alta tensão, 11 subestações, 221
circuitos de média tensão, 105
transformadores, 251 postes e
1.492 ocorrências com vegetação.

“Durante as primeiras 24 ho-
ras, tivemos uma recuperação
aproximada de 79%. No ano pas-
sado, a gente chegou a ter uma

boa recuperação, mas de 57 a
58%. É importante dizer que essa
situação, de fato, foi muito atípi-
ca. Ano passado também foi atí-
pico. Essa recuperação em com-
paração com o ano passado foi
melhor”, apontou. Em novembro
do ano passado, a Grande São
Paulo sofreu um apagão também
por conta de chuvas intensas.

“Nós continuamos com nos-
sa força de trabalho mobilizada,
atuando em campo. É possível
que existam casos de clientes
mais antigos e esses são os prio-
ritários que nós vamos restabe-
lecer a partir de agora. Estamos
mantendo a operação como se
ainda estivéssemos em crise,
apesar de não estarmos mais em
crise”, acrescentou.

Investimentos
O presidente da Enel avalia

que há necessidade de investi-
mento para a rede elétrica. “As
redes de São Paulo são antigas,
foram construídas há décadas
atrás, quase 100 anos, e, durante
essa construção, o planejamen-
to foi feito de uma maneira, e os
investimentos foram feitos de
uma forma em que a rede tem as
suas características próprias.
Todas as redes precisam de in-
vestimentos massivos de longa

maturação”, disse.
Ele defendeu que haja incen-

tivos para que as concessionári-
as invistam na resiliência da rede,
no contexto das mudanças climá-
ticas e eventos extremos, e que o
contrato de concessão precisa
ser modernizado. “Estamos fa-
zendo projetos específicos para
a resiliência de rede em alguns
bairros para mostrar um projeto
piloto de como pode ser, quais
são os efeitos, como a gente
pode ter uma rede mais resilien-
te, mas isso precisa ser endere-
çado no nosso contrato de con-
cessão. A realidade é que o setor
de distribuição no Brasil inteiro
precisa ter um olhar mais cons-
trutivo. Essa é uma estrutura es-
sencial para a população e para a
sociedade”, observou.

“A gente sabe, com experiên-
cias do mundo todo, que todos
estão buscando planejar me-
lhor a resiliência das redes, por
vários estudos. Esses estudos
passam, inclusive, por melhor
previsão climática. A previsão
climática passa a ser essencial
para ter uma maior previsibili-
dade, maior prontidão. Inves-
timento em resiliência passa
por um processo de investi-
mento da companhia, mas tam-
bém de adaptação de todos, da

sociedade, dos órgãos públicos
e da companhia”, comentou o
presidente da Enel.

Lencastre afirmou que a em-
presa tem investido em reforçar a
rede e torná-la mais flexível, a fim
de ter novos caminhos para le-
var essa energia ao cliente,
caso tenha uma interrupção.
“Você precisa reforçar a rede.
Muita gente fala de rede sub-
terrânea. Isso também é uma
possibilidade? Sim, mas não é
uma solução simples”, argu-
mentou. Segundo ele, uma rede
subterrânea custa dez vezes mais
do que uma rede aérea.

“Para que tudo isso seja fei-
to, o nosso contrato precisa ser
modernizado. Os contratos de
concessões foram pensados e
foram viabilizados há décadas, em
uma circunstância onde o cená-
rio era totalmente diferente, prin-
cipalmente com relação aos even-
tos climáticos”, defendeu. “Essa
intensidade [dos eventos climá-
ticos] tem atingido e impactado
muito a nossa rede. A moderni-
zação dos contratos é importan-
te para que tenhamos flexibilida-
de. Precisamos ter incentivos
para investimento em resiliência.
O atual contrato não traz esse
incentivo”, acrescentou. (Agên-
cia Brasil)

Faesp pede ao governador de SP
revisão da venda de fazenda dedicada

à pesquisa do café
A Federação da Agricultura e

Pecuária do Estado de São Paulo
(Faesp), por meio de seu presi-
dente, Tirso de Salles Meirel-
les, enviou um ofício ao gover-
nador de São Paulo, Tarcísio de
Freitas, expressando preocu-
pações em relação à possível
venda de parte da área da Fa-
zenda Santa Elisa, pertencente
ao Instituto Agronômico de
Campinas (IAC). A possível
venda da área faz parte de estu-
dos da Secretaria de Agricultu-
ra e Abastecimento para avaliar
a viabilidade de áreas perten-
centes à pasta.

A propriedade abriga um
dos mais importantes bancos

de germoplasma de café do Bra-
sil e do mundo. Trata-se de uma
área que reúne todo o conjunto
de material genético que com-
põe a base da herança genética
do café no país, o que, segun-
do o documento enviado ao
governador, é fundamental para
a continuidade das pesquisas
e desenvolvimento de novas
variedades da cultura. A Fazen-
da Santa Elisa tem papel central
diante da importância histórica
do café no fortalecimento da
economia nacional, uma vez que
“90% das cultivares de café pro-
duzidas no Brasil são resultado
de pesquisas realizadas nesta
unidade do IAC”, conforme

consta no ofício.
“Vale destacar que o café da

Colômbia, que é uma referência
no mercado internacional, é fru-
to das pesquisas do IAC. O Ins-
tituto faz um trabalho grandio-
so, que precisa ser preservado.
Temos expectativa de que o go-
vernador reveja essa proposta”,
afirmou Meirelles.

A venda da área, caso seja
concretizada, representa ameaça
direta ao patrimônio genético ar-
mazenado e às pesquisas em cur-
so, com impacto na sustentabili-
dade e competitividade da cafei-
cultura brasileira. Além disso, a
Faesp avalia que a eventual
transferência das pesquisas para

outra localidade seria um proces-
so dispendioso e demorado,
comprometendo os avanços ci-
entíficos em desenvolvimento. A
entidade defende que decisões
sobre a venda de bens públicos
considerem não apenas os aspec-
tos financeiros, mas também os
impactos sociais, econômicos e
ambientais a longo prazo.

Por fim, o ofício solicita ao
governador que reconsidere a
possibilidade da venda da área
e que preserve a unidade de
pesquisa do IAC, essencial
para o desenvolvimento e a sus-
tentabilidade da cafeicultura e
da agropecuária brasileira. (No-
tícias Agrícolas)

Secretaria de Agricultura de SP promove
1º Encontro do Projeto Cozinhalimento

Para encerrar as comemora-
ções da Semana da Alimentação,
a Secretaria de Agricultura e
Abastecimento do Estado de São
Paulo, promoveu na quinta-feira
(17/10), o 1º Encontro do Projeto
Cozinhalimento. O evento reuniu,
na sede da pasta na capital pau-
lista, gestores, nutricionistas e
beneficiários para compartilha-
rem experiências e ideias e, jun-
tos, contribuírem para a inovação
do Projeto em seus respectivos
municípios.

 O Projeto Estadual Cozinha-
limento promove a instalação de

cozinhas profissionais para ca-
pacitação de agentes multipli-
cadores das ações de seguran-
ça alimentar e nutricional, com
foco na promoção de hábitos
alimentares saudáveis, no apro-
veitamento integral dos alimen-
tos, fortalecimento do empre-
endedorismo social, incentivo à
geração de renda e desenvolvi-
mento de ações sociais para a
população paulista.

O Projeto, segundo a coorde-
nadoria de Segurança Alimentar,
capacitou 20 mil pessoas somen-
te neste ano, com mais de 56 con-

vênios estabelecidos com as pre-
feituras. “Esse é um projeto que
me emociona muito, por poder
acompanhar o impacto que cau-
sa na vida das pessoas. São mi-
lhares de empreendedores se ca-
pacitando todos os dias ao re-
dor do Estado. Isso é muito gra-
tificante para nós”, se emociona
Camila Kanashiro, coordenado-
ra de Segurança Alimentar da
COSALI.

 Ontem, também na sede da
SAA, em comemoração ao Dia
Mundial da Alimentação, acon-
teceu também o 14º Prêmio Jo-

sué de Castro, evento que reco-
nhece e valoriza iniciativas pau-
listas de combate à fome e a pro-
moção da segurança alimentar e
nutricional.

 O prêmio, concedido anual-
mente pela Coordenadoria de
Segurança Alimentar (COSALI),
da SAA, e pelo Conselho Esta-
dual de Segurança Alimentar e
Nutricional Sustentável (Consea/
SP), premia municípios, universi-
dades e entidades, públicas e pri-
vadas, nas categorias “Pesquisa
Científica” e “Programa ou Pro-
jeto de Políticas Públicas”.

Preços do frango congelado ou resfriado
em SP vão em direções distintas

A quinta-feira (17) se encer-
rou com cotações, na maioria,
estáveis para o mercado do fran-
go, com exceção para a ave con-
gelada ou resfriada em São Pau-
lo. De acordo com análise do Ce-
pea, os preços da carne de fran-
go e do animal vivo vêm apre-
sentando comportamentos dis-

tintos neste início de outubro. O
típico aquecimento da demanda
neste período do mês (recebimen-
to de salários) tem elevado os
valores em muitas regiões, já em
outras praças, o descompasso
entre oferta e demanda resulta em
leve queda nas cotações.

De acordo com a Scot Con-

sultoria, o valor do frango na
granja em São Paulo ficou está-
vel, custando, em média, R$ 5,50/
kg, da mesma forma que a ave no
atacado%, fechando, em média,
R$ 6,85/kg.

No caso do animal vivo, o
preço não mudou no Paraná, co-
tado a R$ 4,49/kg, da mesma for-

ma que em Santa Catarina, valen-
do a R$ 4,43/kg.

Conforme informações do
Cepea/Esalq,Vivo, referentes à
quarta-feira (16), a ave congelada
teve tímida alta de 0,27%, chegan-
do a R$ 7,51/kg, e o frango resfria-
do cedeu 0,39%, fechando em R$
7,58/kg. (Notícias Agrícolas)

TCU acolhe pedido do Governo de SP
e determina abertura de dados da Enel

O Tribunal de Contas da
União (TCU) determinou na quar-
ta-feira (16) medida cautelar soli-
citando que a empresa Enel dê
acesso às informações de seu
centro de controle operacional à
Agência Reguladora de Serviços

Públicos do Estado de São Paulo
(Arsesp). A medida ocorre após
pedido feito pelo Governo de São
Paulo em conjunto com outras 16
prefeituras da Região Metropoli-
tana de São Paulo em reunião
nesta terça-feira (15), no Palácio

dos Bandeirantes.
Em carta entregue ao minis-

tro da corte Augusto Nardes, a
gestão estadual solicitou, entre
as medidas que elevariam a ca-
pacidade de fiscalização dos ser-
viços de energia elétrica, que as

concessionárias dessem acesso
aos dados em tempo real “para
que os serviços possam ser con-
tinuamente monitorados, e, espe-
cialmente, para que os eventos
de crise possam ser acompanha-
dos e fiscalizados”.

CÂMARA (São Paulo)
Uma coisa foram as eleições e reeleições dos mais votados

pras cadeiras de vereadores e vereadoras nas eleições 2024. Outra
coisa, bem diferente, é quem serão os eleitos pra mesa diretora
[fevereiro 2025] e pras principais comissões da Casa

.
PREFEITURA (São Paulo)
Analisando as pesquisas, muito favoráveis ao Ricardo Nunes

(MDB) parece ter acertado não ir ao debate com Boulos (PSOL) na
rede TV!. Hoje, não vai ao debate no SBT. Ao que parece, pode
levar trunfos pros debates na tv Record e o final na Globo

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Parlamentares que não foram eleitos [nos primeiros turnos em

suas cidades] prefeitos(as) em 2024 e também quem não for eleito(a)
nos segundos turnos, devem se preparar pra enfrentar várias guer-
ras internas [nos partidos] nas eleições 2026

.
GOVERNO (São Paulo)
Governador Tarcísio (Republicanos) segue firme, empunhan-

do as bandeiras pela reeleição do Ricardo Nunes (MDB). Ele tá
reafirmando que [com o coronel - reformado da Rota - de vice] o
prefeito paulistano deve sair bem dos debates aos quais for

.
CONGRESSO (Brasil)
Vários deputados(as) federais e até senadores(as) já não es-

condem a roleta russa na qual estão, uma vez que a ex-colega [na
Câmara Deputados(as) e no Senado] Marta (ex-Suplicy) não tá
agregando na candidatura do Boulos (PSOL) à prefeitura SP

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Desde que Lula (ainda dono do PT) assumiu ser garoto-propa-

ganda do candidato que não é da legenda 13 [leia-se Boulos -
PSOL], pedindo votos [pra prefeitura paulistana] na legenda 50,
nossa coluna já publicava que vários históricos não iriam apoiar

.
PARTIDOS (Brasil)
Veteranos dirigentes fazem a leitura de que se o Bolsonarismo

(via PL) não der apoio total à tentativa de reeleição do prefeito
paulistano Nunes (MDB) será bem menos fatal que os Lulistas
fizerem [alguns já estão] a mesma coisa com Boulos (PSOL)

.
JUSTIÇAS (Brasil)
O maior e mais importante Tribunal Regional Eleitoral [Estado

de São Paulo] tá sendo elogiado por muitos dos profissionais
[advogados e advogadas que atuam no Direito eleitoral e partidá-
rio]. Os motivos são as considerações em decisões polêmicas

.
ANO 32
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna de política recebeu
“Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP); por se tornar referência das Liberda-
des [Concedidas por DEUS] ...
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O bloqueio do uso dos car-
tões do Bolsa Família para o pa-
gamento de apostas esportivas
está sendo implementado, disse
na quinta-feira (17) o ministro do
Desenvolvimento, Assistência
Social e Combate à Fome, We-
llington Dias. “Essa decisão já foi
adotada e agora estamos na fase
de implementação do ponto de
vista técnico”, declarou Dias ao
sair de reunião com o ministro da
Fazenda, Fernando Haddad.

O ministro esclareceu que o
bloqueio dos cartões do progra-
ma social para o pagamento às
bets (sites de apostas) ocorre
paralelamente à antecipação da
proibição geral de cartões de cré-

dito para o pagamento de apos-
tas eletrônicas.

“Nós estamos trabalhando na
perspectiva de garantir o cumpri-
mento da regra, que coloca para
todos os cartões, de crédito e do
Bolsa Família, a regra que limita,
impedindo o uso para pagamen-
to de apostas”, explicou. “A me-
dida é geral, para não criar, inclu-
sive, um preconceito contra car-
tão do Bolsa Família, a medida
geral que vale para todos os car-
tões vale também para o cartão
do Bolsa Família”, disse Dias.

No caso do Bolsa Família, in-
formou o ministro, além da proi-
bição geral para cartões de crédi-
to, a Caixa Econômica Federal

estabelecerá limite zero para o
pagamento a casas de apostas.
Dias assegurou que as bets le-
galizadas estão ajudando o go-
verno no bloqueio em suas pá-
ginas.

“O cartão do Bolsa Família
tem liberdade de uso para aces-
sar necessidades da família,
alimentação e outras. Certa-
mente, jogos não são uma ne-
cessidade. Para não criar inclu-
sive um preconceito contra car-
tão do Bolsa Família, a medida
geral que vale para todos os
cartões vale também para o car-
tão do Bolsa Família”, comple-
mentou o ministro.

Sobre uma data para o início

do bloqueio, o ministro disse es-
perar que ele ocorra “o mais cedo
possível”, reiterando que mantém
o diálogo com as empresas de
apostas eletrônicas.

Estigmatização
Sobre o estudo do Banco

Central (BC), que apontou que
cerca de 5 milhões de beneficiári-
os do Bolsa Família gastaram R$
3 bilhões em aposta somente em
agosto, Wellington Dias disse
ser necessário evitar a estigmati-
zação do programa social.

“Quando a gente olha toda a
população brasileira, são 52 mi-
lhões de pessoas que jogam.
Quando a gente olha o público

do Bolsa Família, são 3 milhões.
Quando a gente faz a proporção,
são 52% de toda a população e
17,5% dos beneficiários do Bol-
sa Família que jogam. Quem usou
o cartão do programa foi apenas
1,4%”, destacou Dias. “Toda mi-
nha preocupação é em não de-
monizar o público do Bolsa Fa-
mília e dos demais programas
sociais.”

Lista
Segundo a atualização mais

recente da Secretaria de Prêmios
e Apostas do Ministério da Fa-
zenda, há 98 empresas, com 215
bets autorizadas a explorar as
apostas de quota fixa em todo o

território nacional. Outras 26 em-
presas estão autorizadas a ope-
rar apenas em alguns estados:
cinco no Paraná, quatro no Ma-
ranhão, uma em Minas Gerais,
oito no Rio de Janeiro e oito na
Paraíba.

Em relação às cerca de 2.030
empresas e sites irregulares, a
Agência Nacional de Teleco-
municações (Anatel) começou
a desativar as páginas na últi-
ma sexta-feira (11). A agência
reguladora notificou cerca de
21 mil empresas de telecomu-
nicações em todo o país para
suspender o acesso aos sites
da lista negativa. (Agência
Brasil)

Confiança do consumidor recua
 7,1% na capital paulista

A expectativa dos paulistanos
com o futuro da economia pio-
rou, segundo o Índice de Confi-
ança dos Consumidores (ICC) de
setembro, produzido pela Fede-
ração do Comércio de Bens, Ser-
viços e Turismo do Estado de São
Paulo (FecomercioSP), que apon-
ta uma queda de 7,1% no indica-
dor quando comparado ao mes-
mo período do ano passado —
de 132,6 para 123,2 pontos. De
acordo com a Entidade, um con-
junto de fatores ajudam a expli-
car esse resultado, mas o princi-
pal é a incerteza quanto ao ambi-
ente econômico do País, que afe-
ta diretamente as expectativas das
famílias sobre as condições eco-
nômicas futuras.

O ICC também apresentou
uma retração mensal de 3,2%. O
indicador — que varia entre 0 e
200 pontos, apontando pessimis-
mo ou otimismo total dos consu-
midores em relação às condições
econômicas atuais e futuras —,
é composto por duas variáveis:
Índice de Expectativa do Consu-
midor (IEC) e Índice das Condi-
ções Econômicas atuais (ICEA).
No mês, o quesito “expectativas”
foi o que mais recuou.

O subíndice caiu 12,6%, no
comparativo anual, e 4,4%, em

relação ao mês anterior, atingin-
do 127,6 pontos. Isso reflete frus-
tração com as perspectivas eco-
nômicas, apesar do crescimento
no emprego. Segundo a Fecomer-
cioSP, mesmo com o mercado de
trabalho aquecido, muitos con-
sumidores não percebem melho-
rias no dia a dia, especialmente
com o aumento dos preços.

Além disso, os juros altos,
necessários para conter a infla-
ção, tornam o crédito mais caro,
dificultando o consumo, inclusi-
ve de bens duráveis. A Federa-
ção também destaca as incerte-
zas em relação às políticas eco-
nômicas, incluindo preocupa-
ções com o equilíbrio fiscal e re-
formas, que criaram um ambiente
de insegurança. Os impactos da
Reforma Tributária sobre o cus-
to de vida e mercado de trabalho,
por exemplo, afetou diretamente
as expectativas dos paulistanos.

Por fim, os dados mais positi-
vos sobre a confiança do consu-
midor vêm de um período passa-
do. O índice atual sugere uma de-
saceleração econômica que ainda
não se concretizou totalmente.

Índice de Intenção de Consu-
mo das Famílias (ICF)

Esse cenário incerto traz im-

plicações diretas para os empre-
sários, que podem ter dificulda-
des para manter as vendas e ge-
renciar estoques, ainda mais em
segmentos que dependam do
crédito e de bens de consumo
duráveis. O Índice de Intenção
de Consumo das Famílias (ICF),
outro indicador produzido pela
FecomercioSP, revela exatamen-
te esse movimento: queda de
4,2%, no comparativo anual, re-
velando consumidores mais cau-
telosos, sobretudo entre os lares
de menor renda.

As variáveis “perspectiva de
consumo” e “perspectiva profis-
sional” caíram 17,9% e 12%, res-
pectivamente, em relação a se-
tembro de 2023. Na compara-
ção mensal, as maiores que-
das foram vistas em “perspec-
tiva de consumo” (-5%) e “ní-
vel de consumo atual” (-4%).
As famílias estão menos con-
fiantes em fazer compras futu-
ras — especialmente de bens
não essenciais — e reduziram o
consumo geral, em decorrência
do aumento dos custos e da in-
flação ainda presente.

 Outras quedas foram obser-
vadas no “acesso ao crédito” (-
2,8%) e “momento para durá-
veis” (-1,2%). Quatro dos sete

componentes do ICF estão abai-
xo de 100 pontos, indicando pes-
simismo: “momento para durá-
veis” (80 pontos), “nível de con-
sumo atual” (81,7 pontos), “pers-
pectiva de consumo” (93,8 pon-
tos) e “acesso ao crédito” (96
pontos).

 Por faixa de renda, lares com
menos de dez salários-mínimos
são os mais pessimistas, com
quedas de 7,7%, no comparativo
anual, e 1,2%, em relação a agos-
to. As famílias com maior renda,
por sua vez, menos dependentes
de crédito e mais resistentes aos
impactos econômicos, registra-
ram altas de 5,6%, no ano, e 0,2%,
no mês.

O ICF apontou alta em “ren-
da” (6,2%) e “emprego” (2,3%).
No entanto, esses resultados não
foram suficientes para elevar a
confiança futura dos paulista-
nos. Embora o Índice de Confi-
ança do Consumidor tenha cres-
cido 3,5% no item Condições
Econômicas Atuais (ICEA), hou-
ve retração de 1% em compara-
ção ao mês anterior.

ICF
O Índice de Intenção de Con-

sumo das Famílias (ICF) é apura-
do mensalmente pela Fecomerci-

oSP desde janeiro de 2010, com
dados de 2,2 mil consumidores
no município de São Paulo. O ICF
é composto por sete itens: Em-
prego Atual; Perspectiva Profis-
sional; Renda Atual; Acesso ao
Crédito; Nível de Consumo; Pers-
pectiva de Consumo e Momento
para Duráveis. O índice vai de
zero a 200 pontos, no qual abaixo
de cem pontos é considerado in-
satisfatório, e acima de cem pon-
tos, satisfatório. O objetivo da
pesquisa é ser um indicador an-
tecedente de vendas do comér-
cio, tornando possível, a partir do
ponto de vista dos consumido-
res e não por uso de modelos
econométricos, ser uma ferra-
menta poderosa para o varejo,
para os fabricantes, para as con-
sultorias, assim como para as ins-
tituições financeiras.

ICC
O Índice de Confiança do

Consumidor (ICC) é apurado
mensalmente pela FecomercioSP
desde 1994. Os dados são cole-
tados com aproximadamente 2,1
mil consumidores no município
de São Paulo. O objetivo é iden-
tificar o sentimento dos consu-
midores levando em conta suas
condições econômicas atuais e

suas expectativas quanto à situ-
ação econômica futura. Esses
dados são segmentados por ní-
vel de renda, sexo e idade. O ICC
varia de zero (pessimismo total)
a 200 (otimismo total). Sua com-
posição, além do índice geral, se
apresenta como: Índice das Con-
dições Econômicas Atuais (ICEA)
e Índice das Expectativas do
Consumidor (IEC). Os dados da
pesquisa servem como um bali-
zador para decisões de investi-
mento e para formação de esto-
ques por parte dos varejistas, bem
como para outros tipos de inves-
timento das empresas.

Sobre a FecomercioSP
Reúne líderes empresariais,

especialistas e consultores para
fomentar o desenvolvimento do
empreendedorismo. Em conjun-
to com o governo, mobiliza-se
pela desburocratização e pela
modernização, desenvolve solu-
ções, elabora pesquisas e dispo-
nibiliza conteúdo prático sobre as
questões que impactam a vida do
empreendedor. Representa 1,8
milhão de empresários, que res-
pondem por quase 10% do Pro-
duto Interno Bruto (PIB) brasi-
leiro e geram em torno de 10 mi-
lhões de empregos.

BC alerta sobre golpistas que prometem
resgate de recursos esquecidos

Toda e qualquer tentativa de
facilitar a consulta ou saque do
dinheiro esquecido em bancos ou
instituições financeiras que não
sejam de sites oficiais do Banco
Central são golpe. O alerta foi fei-
to pelo BC em seu site e nas re-
des sociais.

“O único site onde você pode
consultar e saber como solicitar
a devolução dos seus valores, da
sua empresa ou de pessoas fale-

cidas é o https://
valoresareceber.bcb.gov.br”, in-
formou a autoridade monetária.

O prazo para resgate de re-
cursos venceu na quarta-feira
(16). Portanto, quem perdeu o pra-
zo pode acabar sendo iludido com
alguma promessa de viabilização
de resgate fora do prazo. Muitos
golpistas, inclusive, pedem paga-
mento antecipado pelo serviço.

Segundo o BC, foram identi-

ficados, em redes sociais e apli-
cativos de troca de mensagens,
diversos anúncios relativos ao
dinheiro esquecido nas institui-
ções financeiras, que direcionam
as pessoas a sites que não são
os oficiais do Banco Central.

“Qualquer outro site é falso!
Não usamos nenhuma página
como consulta brasil, brasil con-
sulta, consulte aqui, receba seu
dinheiro ou semelhantes”, ressal-

ta a instituição ao enfatizar que to-
dos os serviços que o Banco Cen-
tral do Brasil oferece são gratuitos.

O BC acrescenta que não en-
via links nem entra em contato
com as pessoas para tratar sobre
valores a receber, nem para con-
firmar dados pessoais.

“Somente a instituição que
aparece no Sistema de Valores a
Receber é que pode te contatar e
ela nunca vai pedir sua senha.

Não clique em links suspeitos en-
viados por e-mail, SMS, WhatsA-
pp ou Telegram”, complementa.

Cerca de 42 milhões de pes-
soas físicas e 3,6 milhões de pes-
soas jurídicas possuem valores
a receber esquecidos no sistema
financeiro. Até agosto, cerca de
R$ 8,6 bilhões não haviam sido
sacados – R$ 6,62 bilhões por
pessoas físicas a R$ 1,97 bilhão
por empresas.

Os recursos não sacados te-
rão como destino a conta única
do Tesouro Nacional, para aten-
der à lei que compensa a prorro-
gação da desoneração da folha
de pagamento de 17 setores da
economia e de 156 municípios,
aprovada em setembro pelo Con-
gresso, para compor os R$ 55 bi-
lhões que entrarão no caixa do
governo para custear a extensão
do benefício. (Agência Brasil)

Defesa Civil-SP vai ver in loco
trabalho das elétricas durante chuvas

O governo de São Paulo anun-
ciou na quinta-feira (17) que vai

montar um gabinete de crise
no Palácio dos Bandeirantes, sede
do governo paulista, para acom-
panhar as fortes chuvas e ventos
que estão sendo esperados em
diversas regiões do estado pau-
lista a partir desta sexta-feira (18).
O governo informou também que,
a partir da tarde de hoje, equipes
da Defesa Civil estarão dentro do
centro de operações de concessi-
onárias de energia elétrica – entre
elas a Enel – para fiscalizar o pla-
no de contingência que essas
empresas montaram para enfren-
tar situações de emergência.

“Vamos acompanhar como
essas empresas estão trabalhan-
do e entregando o serviço para a
população”, disse o coronel Hen-
guel Ricardo Pereira, coordenador
da Defesa Civil do estado de São

Paulo. “Quando a empresa [Enel]
diz que terá entre 700 e 1,2 mil equi-
pes trabalhando na rua, agora a
gente da Defesa Civil vai poder
enxergar isso. Quando eles falam
que vão colocar geradores em lu-
gares pré-determinados para não
impactar a saúde e a educação,
vamos cobrá-las disso, porque
agora vamos estar dentro do cen-
tro de operações”, acrescentou.

Pereira falou com a imprensa
na quinta-feira (17) após uma reu-
nião entre ele e o governador de
São Paulo Tarcísio de Freitas, o
prefeito de São Paulo Ricardo
Nunes, representantes da Agên-
cia Nacional de Energia Elétrica
(Aneel), da Agência Reguladora
de Serviços Públicos do Estado
de São Paulo (Arsesp) e das em-
presas Enel, CPFL, EDP, Energisa
e União Energia, que operam em
São Paulo.

As chuvas fortes e os ventos
que atingiram diversas cidades
paulistas na última sexta-feira (11)
provocou sete mortes e quedas
de árvores, além de ter deixado
pelo menos dois milhões de con-
sumidores sem energia elétrica.
Ainda hoje, segundo a Enel, 36
mil consumidores continuam en-
frentando problemas com a falta
de luz na Grande São Paulo.

Uma semana após o temporal,
a Defesa Civil emitiu novo alerta
para pancadas de chuva e rajadas
de vento entre esta sexta-feira (18)
e o próximo domingo (20) em todo
o estado paulista. O alerta, diz o
órgão estadual, é devido à passa-
gem de uma frente fria que trará
rajadas de vento que podem che-
gar a 60 km/h, raios e possíveis
quedas de granizo em pontos iso-
lados, com riscos de desabamen-
tos, alagamentos e enchentes.

De acordo com o coronel, todo
o efetivo da Defesa Civil, formado
por cerca de 5,4 mil agentes tanto
municipal quanto estadual, esta-
rão de prontidão a partir de ama-
nhã para acompanhar eventuais
problemas provocados pelo
temporal previsto para este fi-
nal de semana. Já o gabinete de
crise, que vai reunir membros da
Defesa Civil e de áreas como
saúde, Corpo de Bombeiros e
da Companhia de Engenharia de
Tráfego (CET), será montado a
partir das 8h da de amanhã.

Diante da previsão de um
novo temporal no estado de
São Paulo, a partir desta sexta-
feira, o Procon-SP orienta con-
sumidores e pequenos comer-
ciantes para que adotem algu-
mas medidas preventivas a fim
de evitar problemas causados
por eventuais falhas no abas-

tecimento de energia. Entre es-
sas medidas, diz o órgão, está a
documentação de situações im-
portantes para que o consumi-
dor possa se resguardar quan-
do for pedir um ressarcimento.

“Apesar de não ser obriga-
tório, o consumidor pode tirar
fotos dos alimentos, de recei-
tas médicas, das embalagens
dos medicamentos; anexar no-
tas fiscais de compra desses
produtos, reforçando o pedido
que deve ser encaminhado di-
retamente à empresa ou, se o
consumidor preferir, diretamen-
te ao Procon-SP”, informou.

Especialmente para os con-
sumidores em cujas residênci-
as haja equipamentos de supor-
te a vida, o Procon-SP orienta
que seja feito um registro, por
foto ou vídeo, do estado de fun-
cionamento do equipamento e

que sejam adotadas as precau-
ções recomendadas pelos fabri-
cantes dos aparelhos para ca-
sos de falta ou de picos de ener-
gia. O órgão pede, também, que
estes usuários façam um cadas-
tro prévio nas distribuidoras de
energia para que as concessio-
nárias adotem providências
imediatas em casos de falta de
eletricidade ou de danos aos
equipamentos.

“Quem possui medicamen-
tos que necessitem de refrige-
ração, deve igualmente regis-
trar sua existência, bem como
recibos, bulas e receitas mé-
dicas, de forma a garantir a
presença e o estado destes
produtos antes ou imediata-
mente após eventual interrup-
ção no fornecimento de ener-
gia elétrica”, alertou o Procon.
(Agência Brasil)
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quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de 
Alteração de Regime de Bens movida por Juliana Monteiro 
Fernandes e João Pedro Unzer Gianfratti de Oliveira, por 
meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o 
regime de bens do casamento. O presente edital é 
expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 06 de setembro de 2024.                              |17,18| 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1143288-43.2024.8.26.0100 - O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara da Família e Sucessões, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian 
Wipfli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa 
interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de 
Regime de Bens movida por Susan Goldlust Padovano e 
Guido Padovano, por meio da qual os requerentes 
indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. 
O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º 
do CPC.Será o presente edital, por extrato,afixado e publi-
cado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2024.    |17,18| 

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS DESAPROPRIAÇÃO LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS Processo 
Digital nº: 1046957-92.2014.8.26.0053. Classe: Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941. 
Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO. Requerido: Marsil Empreendimentos Reais Ltda.. EDITAL PARA CONHECIMENTO 
DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1046957-92.2014.8.26.0053. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO 
AUGUSTO GALVAO DE FRANCA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PAULO move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Marsil 
Empreendimentos Reais Ltda, tendo por objeto a área descrita na planta expropriatória P-32.350-A1, com 2.186,35m², concernente à 
totalidade do imóvel situado na r, Dr, Rui de Azevedo Sodré, 85/107, contribuinte n.º 091.411.0557-5, declarados de utilidade pública 
para implantação do “Roberto Marinho Parque Linear”, conforme Decreto Municipal n.º 51.037, de 17/11/2009 e redação do Decreto 
Municipal nº 52.862 de 20/12/2011. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo 
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de setembro de 2024.     N - 17 e 18

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 31ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

(NOVA DENOMINAÇÃO DA SCCI – SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.) 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 31ª Série da 1ª Emissão da VIRGO COM-
PANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da SCCI – SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 
S.A.), com sede na Rua Gerivatiba, 207, 16º andar, cj 162, Butantã, CEP 05501-030 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emis-
são”, e “Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO S.A. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, (“Agente Fiduciá-
rio”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assem-
bleia”), a ser realizada em 11 de novembro de 2024 às 16h00, de forma exclusivamente remota e ele-
trônica através da plataforma Microsoft Teams, com possibilidade de voto via Instrução de Voto, conforme Re-
solução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme 
cláusula 14.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 28 de dezembro de 2016, 
conforme aditado (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Aprovar a não declaração do vencimento ante-
cipado dos Contratos Imobiliários e, consequentemente dos CRI, nos termos das cláusulas 6.1, alínea (o) dos Contra-
tos Imobiliários e 6.2 do Termo de Securitização, em razão do não envio do relatório de rating, no prazo concedido na 
assembleia realizada em 26 de maio de 2022 (“Relatório de Rating”), bem como aprovar a dispensa da entrega do re-
ferido Relatório de Rating; b) Aprovar a não declaração do vencimento antecipado dos Contratos Imobiliários e, con-
sequentemente dos CRI, nos termos das cláusulas 6.1, alínea (b) dos Contratos Imobiliários e 6.2 do Termo de Securi-
tização, em razão do não envio do laudo de avaliação atualizado do imóvel objeto das Matrículas n.º 102.004 (antiga 
matrícula 98.550) do 2º RI de Cuiabá/MT, nos termos da cláusula 1.3.3.1 do Contrato de Alienação Fiduciária de Imó-
veis (“Laudo de Avaliação”), bem como aprovar a dispensa da entrega do referido Laudo de Avaliação; c) Aprovar a 
não declaração, do vencimento antecipado do Contrato Imobiliário e, consequentemente dos CRI, nos termos da cláu-
sula 6.1, item (b) do Contrato Imobiliários e 6.2 do Termo de Securitização, em virtude do não envio das pendências 
documentais que estarão listadas no anexo do Material de Apoio, bem como a dispensa da entrega das referidas pen-
dências, tendo em vista a realização da Amortização Extraordinária Facultativa da totalidade dos Créditos Imobiliários 
e, consequentemente, dos CRI, a ser realizada até 16 de dezembro de 2024 (“Amortização Extraordinária Total”); d) 
Aprovar a dispensa do pagamento do prêmio de 2% (dois por cento) para a Amortização Extraordinária Facultativa da 
totalidade dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, da totalidade dos CRI, conforme previsto nas cláusulas 4.7.4 
do Contrato de Financiamento e cláusula 6.3.3 do Termo de Securitização, devendo ser observados as demais condi-
ções previstas nos Documentos da Emissão para a realização da Amortização Extraordinária Total; e) Autorizar a Emis-
sora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que 
se façam necessários para implementar as matérias deliberadas nos itens acima. O material de apoio necessário para 
embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da 
CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assem-
bleia em primeira convocação, será com a presença de Titulares de CRI que representem, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) mais um dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número dos presentes, confor-
me cláusula 14.5 do Termo de Securitização, e conforme deliberado na Assembleia Geral de Titulares de CRI realiza-
da em 08 de abril de 2019. Adicionalmente, a Emissora deixa consignado que serão aprovados os itens (a) e (b) da 
Ordem do Dia, através da deliberação de, no mínimo, maioria de votos dos presentes na Assembleia, conforme 
previsto no art. 30º da Resolução CVM nº 60. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de 
link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrô-
nico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para
assembleias@pentagontrustee.com.br, preferencialmente, em até 2 (dois) dias antes da realização da As-
sembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes espe-
cífi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme 
abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingres-
sar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agen-
te Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora dis-
ponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página ele-
trônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página ele-
trônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por 
seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; 
(ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados du-
rante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 16 de Outubro de 2024.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0014696-98.2024.8.26.0002. A Dra. Renata Longo Vilalba Serrano
Nunes, MMª Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro, São Paulo - SP, no uso de suas
atribuições legais etc. FAZ SABER a Silverpar Participações S/A (Silver X), CNPJ.14.165.882/0001- 50 e Titaniumpar
Participações S/A, CNPJ. 23.807.162/0001-31, que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Spal Indústria
Brasileira de Bebidas S/A, em face de Real Paulista Comercial de Alimentos Ltda Filial 2 Campo Limpo (CNPJ.
16.881.766/0003-24), foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifestem-
se sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Real Paulista Comercial de Alimentos
Ltda Filial 2 Campo Limpo (CNPJ. 16.881.766/0003- 24), requerendo as provas cabíveis. Estando as requeridas em
lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado Curador Especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do Artigo 257, IV do
CPC. SP, 30 de setembro de 2024.                                                                                               18 e 19 / 10 / 2024

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1007023-02.2022.8.26.0004. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de Serviços. Requerente: Alpha
Strong Treinamento e Educação Executiva Ltda e outro. Requerido: Ariovaldo Antonio de Souza Filho. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1007023-02.2022.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São
Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ARIOVALDO ANTONIO DE SOUZA FILHO, CPF 03543478613,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Alpha Strong Treinamento e Educação Executiva Ltda e outro, para cobrança da quantia
de R$ 46.559,80 (abril de 2022), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais nº 1-1977/08052015. Encontrando-se os réus
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos termos do artigo 257, II do NCPC, pague o débito (ficando
isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalente a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de outubro de 2024.          18 e 19/10/2024

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1008858-78.2015.8.26.0001. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Prestação de
Serviços. Requerente: Hospital São Camilo - Santana. Denunciado à Lide (Passivo) e Requerido: Associação Auxiliadora das Classes
Laboriosas e outros. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1008858-78.2015.8.26.0001. A Dra. Ana Cláudia Dabus Guimarães
e Souza, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, Faz Saber ao herdeiro Rene Lazzarini (CPF. 389.088.328-
15), que Hospital São Camilo - Santana, requereu a habilitação dos herdeiros da requerida Italia Alignani Giorgi (falecida), nos autos da
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada em face de Italia Alignani Giorgi (falecida) e Rui Lazzarini, onde o requerente está
objetivando o recebimento da quantia de R$ 22.035,36 (março de 2015), decorrente do Instrumento Particular de Contrato de Prestação
de Serviços. Estando o herdeiro em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, conteste
a habilitação nos termos do artigo 690 do CPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será
o presente, afixado e publicado. SP, 30/09/2024.       18 e 19/10/2024

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1019926-32.2023.8.26.0005. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Protesto Indevido de
Título. Requerente: Dbs Inspecoes e Avaliacao de Integridade de Equipamentos Ltda (epp). Requerido: UELITON BARRETO BRITO. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019926-32.2023.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional
V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Carolina Fernandes Ferrari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a UELITON
BARRETO BRITO,CPF: 340.467.448-04 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Dbs Inspecoes e Avaliacao
de Integridade de Equipamentos Ltda (epp), objetivando a concessão da tutela de urgência, inaudita altera parte, independentemente da
necessidade de caução, a fim de que seja ordenada a imediata suspensão do apontamento negativo no valor de R$ 19.160,00, que consta na
pesquisa junto a Serasa realizado pelo Requerido, bem como para que seja obstaculizada qualquer nova inscrição e/ou até mesmo protesto dessas
e de outras duplicatas emitidas pelo Requerido oficiando-se ao SERASA para que este adote as medidas de sustar a negativação do nome da
Requerente referente aos títulos em questão, objeto da ação, julgando totalmente procedente os pedidos, confirmando-se a liminar anteriormente
concedida, anulando-se totalmente os referidos protestos/negativações e declarando-se a inexistência de relação jurídica entre as partes capaz
de sustentar a validade do pretenso crédito, já que nunca houve relação jurídica entre as partes capaz de sustentar a validade de tais títulos,
além da condenação do Requerido em danos morais em montante digno e justo a ser arbitrado por este D. juízo e não inferior ao valor protestado.
Concedida a tutela e estando o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de outubro de 2024.         18 e 19/10/2024

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031531-49.2021.8.26.0100. O Dr. Paulo Rogério Santos Pinheiro da 43ª
Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Natalia Gaiche (CPF. 264.018.468-79), que Sociedade Beneficente São Camilo
lhe ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 3.610,04 (março de 2021), decorrente dos Recibos Provisórios
de Serviços n°s 217433 e 277372. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação,
a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.
São Paulo, 30 de setembro de 2024.       18 e 19/10/2024

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1116581-87.2014.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Prestação de
Serviços. Requerente: Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein. Requerido: Silvia Maria de Assis Ferreira.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1116581-87.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA REGINA SCHEMPF CATTAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SILVIA
MARIA DE ASSIS FERREIRA, Brasileira, RG 36941864, CPF 761.884.348-15, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein,objetivando a quantia de R$ 140.635,58 (novembro
de 2014), decorrente das Notas Fiscais de Serviços n°s 01345257 e 01176248 . Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 07 de outubro de 2024.       18 e 19/10/2024

BTS PARTICIPAÇÕES  
E INVESTIMENTOS LTDA.

CNPJ/MF 08.666.078/0001-51 - NIRE 35.221.264.514
ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS

1. Local, Data e Hora: às 10:00 horas de 07.10.2024, na sede social na Cidade de São Paulo - SP,  
na Rua Pequetita, 215, 9º andar, conjunto 91, Vila Olímpia. 2. Presença: A totalidade das sócias, 
a saber: Administradora PMV S.A. e Participações Morro Vermelho S.A. 3. Mesa: Presidente: 
Daniel Antonio Biondo Bastos; Secretária: Juliana Espíndola La Femina Marucci. 4. Deliberação: 
Considerando que o atual capital social da Sociedade é excessivo em relação ao seu objeto, 
foi aprovada, por unanimidade e sem ressalvas, a sua redução em R$ 40.000.000,00 e, 
consequentemente, o cancelamento de 40.000.000 de quotas no valor nominal de R$ 1,00 
cada, passando, portanto, o capital social de R$ 40.328.475,00 para R$ 328.475,00, dividido em 
328.475 quotas de R$ 1,00 cada, conforme 21ª alteração do Contrato Social celebrada nesta 
data. Aprovaram também os sócios, por unanimidade e sem ressalvas, que o valor total reduzido 
de R$ 40.000.000,00 será objeto de devolução à sócia Participações Morro Vermelho S.A., com 
pagamento em moeda corrente até o dia 31 de janeiro de 2025. Nada mais havendo a tratar, foi 
a presente ata lavrada e assinada pelos presentes. Daniel Antonio Biondo Bastos - Presidente 
da Mesa; Juliana Espíndola La Femina Marucci - Secretária da Mesa. Sócias: Administradora  
PMV S.A. - Daniel Antonio Biondo Bastos, Juliana Espíndola La Femina Marucci; Participações 
Morro Vermelho S.A. - Daniel Antonio Biondo Bastos, Juliana Espíndola La Femina Marucci.

Cyrela Ipanema Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 28.193.449/0001-32 - NIRE 35231988647

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.09.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. A única sócia aprovou, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 460.763,00 para R$ 10.763,00, 
autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da 
Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

QUALIS ANESTESIA LTDA - CNPJ 50.208.647/0001-81 - NIRE/SP 35.261.068.791
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os srs. sócios da Qualis Anestesia Ltda, com sede na Alameda Santos, 1767 Sala 504 Cerqueira Cesar, 
São Paulo/SP, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a distância, por videoconferência atra-
vés da plataforma TEAMS, o qual será enviado o endereço eletrônico, oportunamente, a ser realizada às 20:00 do 
dia 28/10/2024, em 1ª convocação, e às 20:30 do dia 28/10/2024, em 2ª convocação caso não ocorra instalação 
em 1ª convocação. Solicitamos aos senhores sócios que verifi quem a compatibilidade da plataforma/aplicativo 
com antecedência para evitar problemas de conexão no dia da Assembleia. Deliberações. A Assembleia será 
realizada para deliberar sobre as seguintes ordens do dia: a) proposta da administração para reformular o contra-
to social, com alterações referentes principalmente: b) o ingresso de novos sócios e retirada de sócios; c) reade-
quação do quadro de quotas sociais em razão da mudança no quadro societário; d) a proposta da administração 
para consolidar o contrato social, refl etindo as alterações referidas acima, caso sejam aprovadas. São Paulo, 
18.10.2024. [Assinado Eletronicamente]. Qualis Anestesia Ltda - p. Fenando David Goehler - Administrador

SAFIRA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
CNPJ nº 01.523.648/0001-05 - NIRE 35.214.134.198

Reunião de Sócios - Edital de Convocação
Pelo presente, nos termos do Artigo 10º do Contrato Social da Safi ra Factoring Fomento Mercantil Ltda. (a 
“Sociedade”), fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será realizada, 
em primeira convocação, em 29 de outubro de 2024, às 10:00 horas, na sede da Sociedade, localizada no Municí-
pio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua São Bernardo, 683,  sala 6, CEP 03304-000, Tatuapé, para delibe-
rar sobre a seguinte ordem do dia: a outorga de procuração da Sociedade para regularização processual na exe-
cução de título extrajudicial nº 1037552-46.2018.8.26.0100, movida pelo Banco ABC Brasil S.A. (“Banco 
ABC”) contra a Edalbrás Participações e Empreendimentos Ltda. (“Edalbrás Participações”), Edalbrás Indús-
tria e Comércio Ltda. (“Edalbrás Indústria”), o Sr. Ezra Harari (“Ezra”), entre outros. 

São Paulo, 17 de outubro de 2024. Aviva Mizrahi

Safira Arcadas Imobiliária SPE Ltda.
CNPJ nº 21.581.661/0001-28 - NIRE 35.228.863.031

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos da Cláusula 7ª do Contrato Social da Safi ra Arcadas Imobiliária SPE Ltda. (a “Socieda-
de”), fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será realizada, em primeira con-
vocação, em 29 de outubro de 2024, às 17:00 horas, na sede da Sociedade, localizada no Município de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, na Rua João Cachoeira, 571, 2º andar, conjunto 211, CEP 04535-901, Itaim Bibi, para deliberar so-
bre a seguinte ordem do dia: a outorga de procuração da Sociedade para regularização processual na execução de tí-
tulo extrajudicial nº 1037552-46.2018.8.26.0100, movida pelo Banco ABC Brasil S.A. (“Banco ABC”) contra a Edalbrás 
Participações e Empreendimentos Ltda. (“Edalbrás Participações”), Edalbrás Indústria e Comércio Ltda. (“Edalbrás In-
dústria”), o Sr. Ezra Harari (“Ezra”), entre outros. São Paulo, 17 de outubro de 2024. Aviva Mizrahi

Safi ra Imobiliária e Participações Ltda.
CNPJ nº 14.147.685/0001-08 - NIRE 35.225.761.288

Reunião de Sócios - Edital de Convocação
Pelo presente, nos termos da Cláusula 7ª do Contrato Social da Safi ra Imobiliária e Participações Ltda. (a 
“Sociedade”), fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será realizada, em 
primeira convocação, em 29 de outubro de 2024, às 16:00 horas, na sede da Sociedade, localizada no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Cachoeira, 571, 2º andar, conjunto 211, CEP 04535-901, Itaim Bibi, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a outorga de procuração da Sociedade para regularização processual na 
execução de título extrajudicial nº 1037552-46.2018.8.26.0100, movida pelo Banco ABC Brasil S.A. (“Banco ABC”) 
contra a Edalbrás Participações e Empreendimentos Ltda. (“Edalbrás Participações”), Edalbrás Indústria e Comércio 
Ltda. (“Edalbrás Indústria”), o Sr. Ezra Harari (“Ezra”), entre outros. São Paulo, 17 de outubro de 2024. Aviva Mizrahi

Safira Promotora de Vendas Ltda.
CNPJ nº 02.819.420/0001-20 - NIRE 35.215.311.999

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos do Artigo 10º do Contrato Social da Safi ra Promotora de Vendas Ltda. (a “Socieda-
de”), fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será realizada, em primeira 
convocação, em 29 de outubro de 2024, às 11:00 horas, na sede da Sociedade, localizada no Município de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na Rua São Bernardo, 683, sala 5, CEP 03304-000, Tatuapé, para deliberar sobre a seguin-
te ordem do dia: a outorga de procuração da Sociedade para regularização processual na execução de título extra-
judicial nº 1037552-46.2018.8.26.0100, movida pelo Banco ABC Brasil S.A. (“Banco ABC”) contra a Edalbrás Parti-
cipações e Empreendimentos Ltda. (“Edalbrás Participações”), Edalbrás Indústria e Comércio Ltda. (“Edalbrás In-
dústria”), o Sr. Ezra Harari (“Ezra”), entre outros. São Paulo, 17 de outubro de 2024. Aviva Mizrahi

PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A.
CNPJ nº 00.806.535/0001-54 - NIRE 35300142942

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16.09.2024
Data, Hora, Local: 16.09.2024, às 09h, Sede social, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900 - 10º andar - Con-
domínio Edifício Pedro Mariz - B31, São Paulo-SP. Presença: Totalidade do capital social. Presentes também os di-
retores. Mesa: Presidente: Carlos Enrique Pereira Melo. Secretário: Marcus Eduardo De Rosa. Deliberações Apro-
vadas: 1. O pedido de renúncia ao cargo de Diretor apresentado pelo Sr. Romeu Romero Junior, eleito na As-
sembleia Geral Ordinária realizada em 29.04.2022 sob registro na JUCESP nº 324.912/22-05 em 27.06.2022, con-
forme carta de renúncia. A Companhia e o diretor renunciante outorgaram-se, mutuamente, a mais irrevogável e ir-
retratável quitação, para nada mais reclamar, a qualquer tempo, título, direito ou pretexto, em relação ao exercício 
do mandato. 2. Consolida-se o quadro de diretores, cujo mandato se estenderá até a posse dos diretores que forem 
eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2025, a saber:  DIRETORIA: Nome- Cargo- Ato de eleição: Carlos En-
rique Pereira Melo- Diretor - A.G.O. de 29.04.2022; Cláudia Siola Cianfarani- Diretora- A.G.O. de 29.04.2022; Cláu-
dio Henrique Sangar- Diretor - A.G.O. de 29.04.2022; Douglas Constantino Ferreira- Diretor- A.G.O. de 29.04.2022; 
Emerson Gonçalves da Silveira- Diretor- A.G.E. de 07.02.2023; Marcus Eduardo de Rosa- Diretor - A.G.O. de 
29.04.2022; Mauro Mazzaro- Diretor- A.G.O. de 29.04.2022 Encerramento: Nada mais. São Paulo, 16.09.2024. 
Acionista: Planner Holding Financeira S.A - Carlos Arnaldo Borges de Souza - Diretor, Claudio Henrique Sangar 
- Diretor. JUCESP nº 380.084/24-7 em 10.10.2024, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

EEASPORT PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ 37.768.814/0001-80  - NIRE 35236161279

ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 17/10/2024
1. Data, Hora e Local: 17/10/2024, às 10h, na sede social da EEASPORT Participações Ltda., 
localizada nesta cidade e Estado de SP, na Rua Fi dêncio Ramos nº 195, cj. 51, Parte, Vila Olímpia, 
CEP 04551-010 (“Sociedade”). 2. Presenças: Presentes os sócios representando a totalidade do 
capital social da Sociedade, independentemente de convocação. 3. Mesa: Emerson Wesley dos Santos 
- Presidente; e Cremilda Maria Prudencio Lima - Secretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a 
proposta da Diretoria de redução do capital social, de forma desproporcional, em R$ 6.475.982,00, por 
considerá-lo excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, de conformidade com o disposto no 
artigo 1.082, inciso II, do Código Civil. 5. Deliberações: Os sócios, por unanimidade de votos e sem 
ressalvas, decidiram: 5.1. Aprovar a redução do capital social da Sociedade, que nesta data encontra-se 
totalmente subscrito e integralizado, de forma desproporcional, em R$ 6.475.982,00, por considerá-lo 
excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, de conformidade com o disposto no artigo 1.082, 
inciso II, do Código Civil, passando de R$ 8.417.770,00, para R$ 1.941.788,00, dividido em 1.941.788 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. A redução do capital social ora aprovada será efetivada 
mediante o cancelamento de 1.863.195 quotas, de titularidade do sócio Emerson Wesley dos Santos; 
2.432.787 quotas, de titularidade da sócia Cremilda Maria Prudencio Lima; e 2.180.000 quotas, de 
titularidade da sócia Emily Thaueny dos Santos Soares. A parcela reduzida do capital social será 
restituída aos sócios Emerson Wesley dos Santos, Cremilda Maria Prudencio Lima e Emily Thaueny 
dos Santos Soares, como pagamento, em decorrência do cancelamento das quotas, 3 bens imóveis 
(“imóveis”) e 2 automóveis (“automóveis”), de titularidade da Sociedade, mediante a transferência total 
e definitiva da propriedade dos referidos bens, aos sócios acima mencionados, nos seguintes termos: 
(I) ao sócio Emerson Wesley dos Santos – (a) Apto. nº 242ª, do 24º pavimento do Bloco A, integrante 
do Condomínio Edifício New Age, localizado na Rua Michigan nº 531, Brooklin, na cidade e Estado de 
SP, matrícula nº 231.936, do 15º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital, pelo valor de 
R$ 1.690.000,00; (b) Automóvel Mercedes Benz C200, ano/modelo 2019, Placas EYH3J62, Renavam 
01208017850, no valor de R$ 173.195,00; (II) à sócia Cremilda Maria Prudencio Lima – (a) Casa 
Residencial, localizada na Al. Porto nº 160, Lote 02, da Quadra 21, integrante do Condomínio Alphaville 
Residencial 0, Santana de Parnaíba, Estado de SP, matrícula nº 93.545, do Oficial de Registro de 
Imóveis de Barueri/SP, pelo valor de R$ 2.300.000,00; (b) Automóvel Jeep Compass Long TF, ano/
modelo 2022, Placas GBM1E35, Renavam 01303766563, no valor de R$ 132.787,00; (III) à sócia Emily 
Thaueny dos Santos Soares – (a) Casa Residencial, localizada na Rua Rouxinol nº 14, Lote 14, da 
Quadra 15, integrante do Condomínio Residencial Mirante das Pedras, Santana de Parnaíba, Estado 
de SP, matrícula nº 146.583, do Oficial de Registro de Imóveis de Barueri/SP, pelo valor de 
R$ 2.180.000,00; avaliados, em conjunto, no importe total de R$ 6.475.982,00. Os sócios Antony 
Matheus dos Santos e Jose Vitalino dos Santos Irmão renunciaram, expressamente, a qualquer direito 
que poderiam ter em decorrência da redução de capital aprovada. 5.2. Consignar que a proposta de 
redução do capital social da Sociedade ora aprovada será efetivada mediante a celebração de 
instrumento particular de alteração do contrato social da Sociedade, após decorrido o prazo de 90 dias 
contados da publicação desta Ata, nos termos do disposto no artigo 1.084, §3º, do Código Civil. 
5.3. Aprovar, em decorrência das deliberações acima, a reforma da Cláusula 6ª do contrato social da 
Sociedade, a ser efetivada nas condições e prazo estabelecidos no item “5.2.”, para refletir a redução 
do valor do capital social ora aprovada, que passará a ter a seguinte e nova redação: “Cláusula 6ª. O 
valor do capital social é de R$ 1.941.788,00, dividido em 1.941.788 quotas, com valor nominal de 
R$ 1,00 cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional. A participação dos 
sócios no capital social é na seguinte proporção: Sócios / Nº Quotas / Total R$: Antony Matheus dos 
Santos / 1.159.770 / R$ 1.159.770,00; Emerson Wesley dos Santos / 258.805 / R$ 258.805,00; 
Jose Vitalino dos Santos Irmão / 132.000 / R$ 132.000,00; Cremilda Maria Prudencio Lima / 259.213 / 
R$ 259.213,00; Emily Thaueny dos Santos Soares / 132.000 / R$ 132.000,00; Total / 1.941.788 / 
R$ 1.941.788,00. §Único. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.” 5.4. Autorizar a administração da 
Sociedade a efetuar o pagamento do valor das quotas ora canceladas antes do término do prazo legal 
de 90 dias previsto no artigo 1.084, §1º, do Código Civil, ficando os sócios Emerson Wesley dos Santos, 
Cremilda Maria Prudencio Lima e Emily Thaueny dos Santos Soares, responsáveis perante a 
Sociedade, pelos bens recebidos a título de adiantamento de parcela reduzida do capital social, até 
o final do prazo legal concedido para manifestação de credores quirografários. O adiantamento 
autorizado não caracteriza operação de mútuo, e a devolução, se necessária, será realizada, em 
moeda corrente nacional, pelo valor equivalente aos bens entregues em pagamento das quotas 
canceladas, sem nenhuma atualização e sem a incidência de juros. 5.5. Autorizar os administradores 
da Sociedade a praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações propostas e 
aprovadas pelos sócios da Sociedade, incluindo a publicação da Ata desta Reunião de Sócios, nos 
termos do disposto no artigo 1.084, §§1º, 2º e 3º, do Código Civil, bem como a realização da 
transferência da propriedade dos bens referidos no item 5.1. aos sócios Emerson Wesley dos Santos, 
Cremilda Maria Prudencio Lima e Emily Thaueny dos Santos Soares, em pagamento das quotas 
canceladas. Nada mais. SP - SP, 17/10/2024. Emerson Wesley dos Santos - Presidente da mesa. 
Cremilda Maria Prudencio Lima - Secretária da mesa.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35300498119

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE OUTUBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 08 de outubro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, sala 01, Itaim Bibi, CEP 04533-010. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”),em face da presença do acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no livro de presença 
de acionistas. 3. MESA: Presidente: Sr. VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA; Secretária: Sra. THAIS DE CASTRO MONTEIRO. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a 10ª (décima) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em 3 (três) séries, para distribuição pública sob rito automático para as debêntures da 1ª (primeira) série e debêntures da 2ª 
(segunda) série e colocação privada para as debêntures da 3ª (terceira) série, de emissão da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 
10ª (Décima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública Sob Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) 
Série e Debêntures da 2ª (Segunda) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora S.A.” (“Escritura de Emissão”); e (ii) a autorização expressa para que a 
Diretoria da Companhia pratique todos os atos, ratifique aqueles já praticados e celebre todos os documentos, inclusive aditamentos, se for o caso, necessários para a efetivação da Emissão. 5. DELIBERAÇÕES: 
Por voto dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, que determinaram a lavratura da presente ata na forma de sumário nos termos do art.130, §1° da Lei das Sociedades por 
Ações, foram tomadas as seguintes deliberações, sem ressalvas,conforme atribuições previstas nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações: (i) a aprovação da emissão de Debêntures da 
Companhia, com as seguintes características principais: (a) Número da Emissão. A presente Emissão constitui a 10ª (décima) emissão de debêntures da Emissora; (b) Data de Emissão. Conforme definido na 
Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (c) Valor Total da Emissão. O valor total da emissão das Debêntures da Primeira Série será de R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), o valor total da 
emissão das Debêntures da Segunda Série será de R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), e o valor total da emissão das Debêntures da Terceira Série será de R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 
reais), perfazendo um Valor Total da Emissão de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais); (d) Número de séries. a Emissão será realizada em 3 (três) séries (“Debêntures da Primeira Série”, “Debêntures da 
Segunda Série” e “Debêntures da Terceira Série”, respectivamente), sendo certo que as Debêntures da Segunda Série serão subordinadas às Debêntures da Primeira Série no recebimento de todos e quaisquer 
valores a que os titulares das Debêntures da Primeira Série façam jus, sem prejuízo das disposições da Escritura de Emissão e observada a Ordem de Alocação de Recursos estabelecida na Escritura de 
Emissão e que as Debêntures da Terceira Série serão subordinadas às Debêntures da Segunda Série no recebimento de todos e quaisquer valores a que os titulares das Debêntures da Segunda Série façam 
jus, sem prejuízo das disposições da Escritura de Emissão e observada a Ordem de Alocação de Recursos; (e) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 60.000 (sessenta mil) Debêntures da Primeira Série, 
15.000 (quinze mil) Debêntures da Segunda Série, e 25.000 (vinte e cinco mil) Debêntures da Terceira Série, perfazendo um total de 100.000 (cem mil) Debêntures, observadas as Subordinações Mínimas; (f) 
Distribuição Parcial. Será admitida a distribuição parcial das Debêntures, sendo que a manutenção das Debêntures está condicionada à colocação de (i) Debêntures da Primeira Série, a quantidade mínima de 
6.000 (seis mil); (ii) Debêntures da Segunda Série, a quantidade mínima de 1.500 (mil e quinhentos); e (iii) Debêntures da Terceira Série, a quantidade mínima de 2.500 (dois mil e quinhentos) (“Quantidade 
Mínima”), observadas as Subordinações Mínimas. Na hipótese de distribuição parcial das Debêntures, não haverá a captação de recursos pela Emissora por meio de fontes alternativas. Caso ocorra a Distri-
buição Parcial das Debêntures, as Debêntures que não forem efetivamente colocadas no âmbito da Oferta serão canceladas pela Emissora. (g) Subordinações Mínimas. As Debêntures emitidas deverão res-
peitar (1) a relação mínima admitida entre o valor das Debêntures da Segunda Série e das Debêntures da Terceira Série sobre o valor total das Debêntures vigentes, que deverá corresponder a, no mínimo, 40% 
(quarenta por cento); e (2) relação mínima entre o valor das Debêntures da Terceira Série sobre o valor total das Debêntures vigentes, que deverá corresponder a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 
(“Subordinações Mínimas”); (h) Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, consubstanciada em cessão fiduciária de contas vinculadas; (i) Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão Valor 
Nominal Unitário de R$1.000,00 (mil reais) na Data da Emissão; (j) Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário. As Debêntures não terão seu Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente; (k) 
Destinação dos Recursos. Os recursos obtidos pela Emissora com a integralização das Debêntures serão destinados à aquisição dos Direitos Creditórios que atendam às Condições de Cessão e aos Critérios 
de Elegibilidade, sendo certo que o respectivo preço de cessão poderá ser pago à Cedente a prazo (“Cessão a Prazo”), observados os termos e condições do Contrato de Cessão e na Escritura de Emissão. 
Complementarmente, os recursos obtidos por meio da Emissão serão destinados a outros propósitos e despesas relacionados à Emissão, observada a Ordem de Alocação de Recursos e os demais termos da 
Escritura de Emissão; (l) Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, simples e não conversíveis em ações da Emissora, não 
havendo emissão de certificados representativos de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador e, adicio-
nalmente, com relação às Debêntures da Primeira Série e às Debêntures da Segunda Série que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome do 
respectivo Debenturista; (m) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora; (n) Subscrição e Integralização. As Debêntures da Primeira Série 
serão integralizadas em moeda corrente nacional, pelo Preço de Integralização das Debêntures da Primeira Série, à vista, ou a prazo, conforme definido no respectivo boletim de subscrição. As Debêntures da 
Segunda Série serão integralizadas em moeda corrente nacional, pelo Preço de Integralização das Debêntures da Segunda Série, à vista, ou a prazo, conforme definido no respectivo boletim de subscrição. As 
Debêntures da Terceira Série serão integralizadas em Direitos Creditórios e/ou moeda corrente nacional pelo Preço de Integralização das Debêntures da Terceira Série, observados os procedimentos da B3, à 
vista, em uma ou mais Datas de Integralização das Debêntures da Terceira Série, mediante solicitações de integralização a serem realizadas pela Emissora, sendo certo que em cada Data de Integralização 
das Debêntures da Terceira Série deverão ser integralizadas, pelo menos, a totalidade de 1 (uma) ou mais Debêntures da Terceira Série; (o) Prazo e Data de Vencimento. A data de vencimento das Debêntures 
da Primeira Série será estabelecida na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”). A data de vencimento das Debêntures da Segunda Série será estabelecida na Escritura 
de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”). data de vencimento das Debêntures da Terceira Série será estabelecida na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures 
da Terceira Série”); (p) Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, 
conforme aplicável, incidirão, a partir da Primeira Data de Integralização, juros remuneratórios que corresponderão a 100% (cem por cento) da variação acumulada da taxa média referencial dos depósitos 
interfinanceiros (CDI Extragrupo) apurada pela B3 e divulgada no informativo diário disponível em sua página na internet ou em qualquer outra página na internet (www.b3.com.br) ou publicação que venha a 
substituí-lo, expressa na forma percentual e calculada diariamente sob forma de capitalização composta, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Taxa DI”), acrescida de spread 
de 6,50% (seis inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos cinquenta e dois) Dias Úteis; (q) Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série. A Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série somente será paga em caso de performance dos Direitos Creditórios Vinculados e recebimento, pela Emissora, dos valores devidos em função dos referidos Direitos Creditórios 
Vinculados, nos termos e datas previstos na Escritura de Emissão; (r) Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme aplicável, incidirão, a partir da Primeira Data de Integralização, juros remuneratórios que corresponderão a 100% (cem por cento) da variação 
acumulada da Taxa DI, acrescida de spread de 9,00% (nove inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos cinquenta e dois) Dias Úteis; (s) Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série. A 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série somente será paga em caso de performance dos Direitos Creditórios Vinculados e recebimento, pela Emissora, dos valores devidos em função dos referidos 
Direitos Creditórios Vinculados, nos termos e datas previstos na Escritura de Emissão; (t) Remuneração das Debêntures da Terceira Série. Não será devida qualquer remuneração sobre as Debêntures da 
Terceira Série; (u) Repactuação Programada. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (v) Amortização Programada das Debêntures. Não haverá amortização programada das Debêntures. 
Ressalvadas as hipóteses de Amortização Extraordinária e Resgate Antecipado e a Aquisição Facultativa descritas na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário será integralmente na Data de 
Resgate, observada a preferência das Debêntures da Primeira Série sobre as Debêntures da Segunda Série e sobre as Debêntures da Terceira Série, e a preferência das Debêntures da Segunda Série sobre as 
Debêntures da Terceira Série; (w) Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Primeira Série. Observada a Ordem de Alocação de Recursos prevista na Escritura de Emissão, o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, deverá ser objeto de Amortização Extraordinária Obrigatória pela Emissora: (i) 
caso tenha ultrapassado o Período de Alocação; ou (ii) em caso de um Evento de Desalavancagem, conforme detalhamento constante na Escritura de Emissão; (x) Amortização Extraordinária Obrigatória das 
Debêntures da Segunda Série. Observado o disposto na Escritura de Emissão e a Ordem de Alocação de Recursos, e após o Resgate Total das Debêntures de Primeira Série, o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, deverá ser objeto de Amortização Extraordinária Obrigatória: (i) caso tenha ultrapassado 
o Período de Alocação; ou (ii) em caso de um Evento de Desalavancagem, conforme detalhamento constante na Escritura de Emissão; (y) Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Terceira 
Série. Observado a Ordem de Alocação de Recursos o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, conforme o caso, poderá ser objeto de Amortização Extraordinária Facultativa pela 
Emissora caso: (i) haja a solicitação pela Cedente com antecedência mínima de 5 (cinco) Dias Úteis; (ii) não haja nenhum Evento de Resgate Obrigatório em curso; (iii) não tenha sido configurado nenhum 
Evento de Desalavancagem, conforme detalhamento constante na Escritura de Emissão nos últimos 3 (três) meses e (iv) caso o Índice de Cobertura da 1ª Série e o Índice de Cobertura da 1ª e 2ª Série estive-
rem acima de 1,03 (um inteiro e três centésimos) considerada pro forma a Amortização Extraordinária da Terceira Série; (z) Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da Primeira Série. A Emissora deverá 
resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures da Primeira Série na hipótese de, cumulativamente, serem atendidos os seguintes requisitos (i) a qualquer momento, tenha sido realizada a Amortização 
Extraordinária Obrigatória de 98% (noventa e oito) por cento do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série; e (ii) haja recursos disponíveis nos Investimentos Permitidos e na Conta Centralizadora 
em montante suficiente para o resgate integral da totalidade das Debêntures da Primeira Série em qualquer Data de Pagamento; (aa) Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da Segunda Série. Uma 
vez que já tenha ocorrido a integral liquidação das Debêntures da Primeira Série, seja em decorrência de vencimento ordinário, Resgate Antecipado Facultativo e/ou Evento de Resgate Obrigatório, a Emissora 
deverá resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures da Segunda Série nas hipóteses de, cumulativamente, desde que atendidos os seguintes requisitos: (i) a qualquer momento, tenha sido realizada 
a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Segunda Série de 98% (noventa e oito) por cento do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série; e (ii) haja recursos disponíveis 
relativos aos Investimentos Permitidos e na Conta Centralizadora, em montante suficiente para o resgate integral da totalidade das Debêntures da Segunda Série em uma determinada Data de Pagamento das 
Debêntures da Segunda Série, conforme a Ordem de Alocação de Recursos; (bb) Pagamento Condicionado, Ordem de Alocação de Recursos e Subordinação das Debêntures da Segunda Série. Os pagamentos 
devidos pela Emissora aos Debenturistas, conforme previstos na Escritura de Emissão, estão condicionados ao efetivo recebimento, em montante suficiente, dos valores referentes aos Direitos Creditórios 
Vinculados, observando-se, em todo caso, a Ordem de Alocação de Recursos. Caso a Emissora não disponha de recursos necessários para a realização dos pagamentos devidos no âmbito da Escritura de 
Emissão em determinada Data de Pagamento (por exemplo, em decorrência da Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Primeira Série, Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures 
da Segunda Série ou da Remuneração das Debêntures da Primeira Série), tais pagamentos deverão ser realizados no montante recebido pela Emissora em pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados, de 
acordo com sua ordem de prioridade na Ordem de Alocação de Recursos na próxima Data de Pagamento em que os recursos sejam suficientes. A não realização dos pagamentos relacionados à Amortização 
Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Primeira Série, Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Segunda Série e à Remuneração das Debêntures da Primeira Série, e demais valores 
devidos pela Emissora aos Debenturistas, no âmbito da presente Emissão, em razão do não recebimento suficiente dos Direitos Creditórios Vinculados, não constituirá em inadimplemento por parte da Emissora, 
não sendo devidos Encargos Moratórios ou qualquer outro tipo de remuneração, sem prejuízo, todavia, da aplicabilidade de Encargos Moratórios nas hipóteses previstas na Escritura de Emissão; (cc) Aquisição 
Facultativa. Não haverá a aquisição facultativa das Debêntures; (dd) Local e Forma de Pagamento. Os pagamentos das Debêntures e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora em relação 
às Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, serão efetuados pela Emissora, por intermédio da B3, conforme as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente ou registradas em nome do titular na 
B3 ou, ainda, por meio do Escriturador para os Debenturistas que não tiverem suas Debêntures custodiadas eletronicamente ou registradas em nome do titular na B3, ressalvadas as hipóteses de dação em 
pagamento previstas na Escritura de Emissão, além da possibilidade de TED eletrônica, conforme aplicável; (ee) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes 
ao pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão, até o Dia Útil imediatamente subsequente, se o respectivo vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, sem nenhum 
acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que a referida prorrogação de prazo somente ocorrerá caso a data de pagamento 
coincida com feriado declarado nacional, sábado ou domingo; (ff) Encargos Moratórios. Desde que observado o Pagamento Condicionado e a Ordem de Alocação de Recursos, e existindo pagamentos devidos 
aos Debenturistas, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos aos Encargos Moratórios; (gg) Direito de Recebimento dos 
Pagamentos. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva 
data do pagamento; (hh) Garantias: As Debêntures contarão com garantia real sob a forma de cessão fiduciária da conta corrente nº 64.466-5, de titularidade do Cedente, aberta na agência 8541, do Itaú 
Unibanco S.A e da conta corrente nº 0130007685, de titularidade da Educbank Pagamentos Educacionais S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 37.315.476/0001-21, aberta na agência 1588, do Banco Santander 
S.A.; (ii) Resgate Obrigatório. A Escritura de Emissão estabelece hipóteses que ensejam o resgate obrigatório (automático ou não) da operação; (jj) Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures 
serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, sob o regime de melhores esforços de colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação de instituição integrante do 
sistema de distribuição (“Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, em Regime de Garantia Firme de Colocação, da 10ª (Décima) Emissão de Debêntu-
res Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública, da Travessia Securitizadora S.A” a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder 
(“Contrato de Distribuição”). (ii) Ratificar os atos já praticados pela Companhia e autorizar a prática pela Diretoria da Companhia de todos os atos necessários à formalização das Debêntures, seus eventuais 
aditamentos, dos demais documentos e declarações necessários à realização da Emissão e respectivos instrumentos acessórios, bem como a praticar os atos necessários à contratação das instituições 
necessárias para a realização da emissão das Debêntures. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, sendo sua ata lavrada, lida, aprovada 
e assinada por meio digital pelos presentes, sendo certo que estes reconheceram e concordaram, no ato da assinatura da presente, para todosos fins e efeitos de direito, com a assinatura por meio digital, 
constituindo meio idôneo e possuindoa mesma validade e exequibilidade que as assinaturas manuscritas apostas em documento físico. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Thais de 
Castro Monteiro - Secretária. Acionistas: Travessia Assessoria Financeira Ltda. e Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. São Paulo, 08 de outubro de 2024. Declara-se para os devidos fins, de que há uma 
cópia fiel e autêntica arquivada e assinada pelospresentes no livro próprio. Confere com o original: VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA - Presidente; THAIS DE CASTRO MONTEIRO - Secretária. 
Acionistas: TRAVESSIA ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. - Por: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente. VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -1º LEILÃO: 06 de novembro de 2024, às 11h com encerramento
às 11h15 - 2º LEILÃO: 22 de novembro de 2024, às 11h com encerramento às 11h15 - Renato Morais Faro,
Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 431, com escritório na Rua Princesa Isabel, nº 86, cj. 64/65, 6º andar, Brooklin, São Paulo/
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO
de modo ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, devidamente autorizado pela Credora
Fiduciária DJS FOMENTO MERCANTIL - EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 22.436.864/0001-93, com sede na Rua das
Tuberosas, 34, conjunto 4, CEP 03144-030, Vila Lúcia, São Paulo/SP, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária
de Bens Imóveis em Garantia e Outras Avenças, datado de 22/01/2018, firmado com o Fiduciante MATEUS GALVANI
ANTONELLI, inscrito no CPF sob o nº 346.297.418-10, portador da cédula de identidade RG nº 29.985.143-6,
residente e domiciliado em Piracicaba/SP, na Av. Torquato da Silva Leitão, 270, apto. 91, Bairro de São Dimas, CEP
13416-210, com anuência de AUDAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA., inscrito no CNPJ nº 07.125.148/
0001-00, com sede em Piracicaba/SP, na Av. Dr. João Teodoro, 1234, Vila Rezende – CEP 13405-240, representada
pela sua sócia Fernanda Galvani Antonelli Molina, inscrita no CPF n° 289.608.958-65, portadora da cédula de
identidade RG nº 29.985.141-2, brasileira, casada sob o regime da separação total de bens, empresária, residente e
domiciliada na Av. Torquato da Silva Leitão, 270, apto. 191, Bairro de São Dimas, CEP 13416-210, Piracicaba/SP, no
dia 06 de novembro de 2024, às 11h, com encerramento às 11h15, através do gestor de leilões online
www.faroonline.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$141.774,10 (cento e quarenta
e um mil, setecentos e setenta e quatro reais e dez centavos), atualizado, conforme contrato de alienação
fiduciária, pelo INPC do IBGE para setembro/2024, o imóvel matriculado sob o nº 33.636, do 1º Oficial de Registro
de Imóveis da Comarca de Botucatu-SP. Cadastrado sob o nº 01693-0, na Prefeitura de Pardinho. Descrição
contida em matrícula: LOTE 64 da QUADRA “D”,  do Loteamento Residencial e Comercial “JARDIM CAROLINA”,
situado no Município de Pardinho, Comarca de Botucatu, assim descrito: mede 1,61 metros de frente para a Rua 01;
12,12 metros em curva de concordância e raio de 9,00 metros entre a rua 01 e o prolongamento da Rua Alberto Vivan;
do lado direito de quem da rua 01 olha para o imóvel mede 39,50 metros, confrontando com o lote 63; ; do lado
esquerdo mede 34,43 metros, confrontando com o prolongamento da Rua Alberto Vivan; e nos fundos mede 18,06
metros e confronta com parte do Conjunto Habitacional Pardinho A-2, encerrando a área de 521,25m². Observações:
1. Consta da Av. 03 da matrícula arrolamento do imóvel pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, devendo ser
comunicada a ocorrência de alienação, transferência ou oneração no prazo de 48 horas; 2.  Consta do R. 04 da
matrícula, a alienação fiduciária do imóvel à DJS Fomento Mercantil Eireli, CNPJ nº 22.436.864/0001-93; 3. Consta da
Av. 05 da matrícula, indisponibilidade dos bens de Mateus Galvani Antonelli, por determinação oriunda dos autos do
processo nº 500821361.2018.4.03.6109, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Comarca de Piracicaba/SP; 4.
Consta da Av. 06 da matrícula distribuição de Ação de Execução, processo nº 1004218-35.2018.8.26.0451, promovida
por REDFACTORING E FOMENTO COMERCIAL S/A, CNPJ Nº 67.915.785/0001-01, em trâmite perante a 4ª Vara Cível
do Foro da Comarca de Piracicaba; 5. Consta da Av. 07 da matrícula distribuição de Ação de Execução, processo nº
1010986-74.2018.8.26.0451, promovida por COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO DE LIVRE ADMISSÃO
UNIÃO PARANÁ/SÃO PAULO -SICRED UNIÃO PR/SP, CNPJ nº 79.342.069/0001-53, em trâmite perante a 4ª Vara Cível
do Foro da Comarca de Piracicaba; 6. Consta da Av. 08 da matrícula penhora do imóvel, nos autos da Ação de Execução
Civil, processo nº 1010986-74.2018.8.26.0451, promovido COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO DE LIVRE
ADMISSÃO UNIÃO PARANÁ/SÃO PAULO -SICRED UNIÃO PR/SP, CNPJ nº 79.342.069/0001-53, em trâmite perante
a 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Piracicaba; 7. Consta da Av. 09 da matrícula, a consolidação da propriedade
do imóvel em favor da DJS Fomento Mercantil Eireli; 8. Em consulta à Prefeitura de Mairiporã, datada de 09/10/24,
observou-se débitos no montante de R$2.391,68. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado
o dia 22 de novembro de 2024, às 11h com encerramento às 11h15, através do gestor de leilões online
www.faroonline.com.br, onde ocorreu o primeiro leilão, para realização do SEGUNDO LEILÃO, pelo maior lance
oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida corrigida e acréscimos contratuais, correspondente ao valor
de R$272.598,48 (duzentos e setenta e dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos)
– nos termos do art. 27, §2º da Lei 9514/97 (custas cartorárias, valor da dívida, honorários advocatícios, IPTU, e demais
despesas previstas em lei). Os interessados em participar do leilão devem efetuar cadastro prévio no site do gestor
www.faroonline.com.br, encaminhando a documentação necessária.Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no
escritório do leiloeiro, na Rua Princesa Isabel, 86, cj. 64/65, Brooklin - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-
4872 - email: faroleiloes@terra.com.br. O arrematante deverá efetuar o pagamento integral do preço do imóvel
arrematado, à vista, por meio de depósito bancário, no prazo de 24h do encerramento do leilão. A título de comissão,
pagará em igual prazo, à vista, o valor de 5% sobre o lance ofertado, a ser depositada diretamente na conta corrente
bancária indicada pelo Leiloeiro. Nos termos do disposto no parágrafo 2-B art. 27, da Lei 9.514/97, aos devedores
fiduciantes é assegurado exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, até a data da realização do segundo
Leilão. As vendas ficarão, portanto, condicionadas ao não exercício da preferência pelos devedores fiduciantes. Se
exercido o direito de preferência pelos devedores fiduciantes, estes deverão efetuar o pagamento até a data da
realização do segundo leilão, no valor equivalente ao da sua dívida, somados aos encargos, despesas e demais valores
previstos em lei, incluindo também a responsabilidade de pagamento da comissão do leiloeiro, que será no montante
de 5% (cinco por cento) sobre a totalidade do valor a ser pago pelos devedores fiduciantes. Se os devedores
fiduciantes, não efetuarem o pagamento da dívida e demais encargos, nas condições e prazos previstos no presente
Edital, considerar-se-á automaticamente a sua desistência do exercício de preferência na compra do imóvel. Nesse
caso, havendo licitantes, o imóvel será vendido para aquele que ofertou maior lance. Em caso de desistência do
Arrematante na oferta do lance vencedor, imotivadamente, a venda/arrematação será desfeita e o Arrematante deverá
pagar ao Vendedor multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor do arremate além de 5% (cinco por cento)
do valor do lance ao Leiloeiro, valores estes que serão cobrados, por via executiva, como dívida líquida e certa, corrigida
monetariamente até o efetivo pagamento, sem prejuízo das perdas, danos e lucros cessantes, bem como processo
criminal se for o caso. Será de responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas necessárias para
a transferência do referido imóvel.
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Justiça eleitoral
alerta para golpe
com falso e-mail
sobre convocação

O Tribunal Regional Eleito-
ral de São Paulo (TRE-SP) emi-
tiu um alerta sobre falsas men-
sagens de e-mail que utilizam o
nome da Justiça Eleitoral para
fazer convocações fictícias de
mesários para o segundo turno
das eleições municipais. De
acordo com o TRE-SP, as men-
sagens pretendem captar dados
pessoais das vítimas para reali-
zar golpes.

“Para atrair a atenção das
pessoas, a mensagem falsa traz
um conteúdo alarmante sobre a
solicitação de dispensa para a
convocação de mesário, infor-
mando que a multa seria
R$1.064,10, acrescido de 50% do
salário-mínimo, totalizando R$
1.770,10. Acrescenta que “a
multa será enviada no IPTU ou
contas essenciais (contas de
Energia ou Água) do CPF do
mesário ou dos pais”, destaca
em nota o tribunal eleitoral.

A legislação eleitoral prevê
multa de R$ 17,56 para a mesária
ou o mesário que faltar aos tra-
balhos eleitorais e não justificar
sua ausência, podendo ser au-
mentada em até 10 vezes, de acor-
do com a situação econômica da
cidadã ou cidadão.

Caso a pessoa tenha recebi-
do o e-mail falso, a Justiça Elei-
toral orienta a não clicar em ne-
nhum dos links disponíveis.

Para acessar as informações
sobre a convocação de
mesários, os interessados de-
vem utilizar o link https://
www.tre-sp.jus.br/servicos-elei-
torais/mesarios/convocacao-
de-mesarios ou o site do tribu-
nal. (Agência Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1089137-64.2023.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Martins 
Conceição, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Cooperativa Habitacional Nosso Teto, Danielle Costa Vieira e Conjunto 
Residencial Campos Piratininga, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges 
e/ou sucessores, que João Barbosa de Lima e Solange Ferreira Facó de Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando 
declaração de domínio sobre Imóvel localizado na Avenida Parada Pinto, nº 745, apto n° 112, Conjunto Residencial Campos de 
Piratininga, Vila Nova Cachoeirinha, São Paulo/SP, CEP: 02611-003, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel,caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.|17,18| 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS. PROCESSO Nº 1117464-82.2024.8.26. 
0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Vivian Wipfli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de 
Alteração de Regime de Bens movida por Juliana Monteiro 
Fernandes e João Pedro Unzer Gianfratti de Oliveira, por 
meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o 
regime de bens do casamento. O presente edital é 
expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 06 de setembro de 2024.                              |17,18| 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1143288-43.2024.8.26.0100 - O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara da Família e Sucessões, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian 
Wipfli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa 
interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de 
Regime de Bens movida por Susan Goldlust Padovano e 
Guido Padovano, por meio da qual os requerentes 
indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. 
O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º 
do CPC.Será o presente edital, por extrato,afixado e publi-
cado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2024.    |17,18| 

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS DESAPROPRIAÇÃO LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS Processo 
Digital nº: 1046957-92.2014.8.26.0053. Classe: Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941. 
Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO. Requerido: Marsil Empreendimentos Reais Ltda.. EDITAL PARA CONHECIMENTO 
DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1046957-92.2014.8.26.0053. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO 
AUGUSTO GALVAO DE FRANCA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PAULO move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Marsil 
Empreendimentos Reais Ltda, tendo por objeto a área descrita na planta expropriatória P-32.350-A1, com 2.186,35m², concernente à 
totalidade do imóvel situado na r, Dr, Rui de Azevedo Sodré, 85/107, contribuinte n.º 091.411.0557-5, declarados de utilidade pública 
para implantação do “Roberto Marinho Parque Linear”, conforme Decreto Municipal n.º 51.037, de 17/11/2009 e redação do Decreto 
Municipal nº 52.862 de 20/12/2011. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo 
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de setembro de 2024.     N - 17 e 18

EEASPORT PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ 37.768.814/0001-80  - NIRE 35236161279

ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 17/10/2024
1. Data, Hora e Local: 17/10/2024, às 10h, na sede social da EEASPORT Participações Ltda., 
localizada nesta cidade e Estado de SP, na Rua Fi dêncio Ramos nº 195, cj. 51, Parte, Vila Olímpia, 
CEP 04551-010 (“Sociedade”). 2. Presenças: Presentes os sócios representando a totalidade do 
capital social da Sociedade, independentemente de convocação. 3. Mesa: Emerson Wesley dos Santos 
- Presidente; e Cremilda Maria Prudencio Lima - Secretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a 
proposta da Diretoria de redução do capital social, de forma desproporcional, em R$ 6.475.982,00, por 
considerá-lo excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, de conformidade com o disposto no 
artigo 1.082, inciso II, do Código Civil. 5. Deliberações: Os sócios, por unanimidade de votos e sem 
ressalvas, decidiram: 5.1. Aprovar a redução do capital social da Sociedade, que nesta data encontra-se 
totalmente subscrito e integralizado, de forma desproporcional, em R$ 6.475.982,00, por considerá-lo 
excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, de conformidade com o disposto no artigo 1.082, 
inciso II, do Código Civil, passando de R$ 8.417.770,00, para R$ 1.941.788,00, dividido em 1.941.788 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. A redução do capital social ora aprovada será efetivada 
mediante o cancelamento de 1.863.195 quotas, de titularidade do sócio Emerson Wesley dos Santos; 
2.432.787 quotas, de titularidade da sócia Cremilda Maria Prudencio Lima; e 2.180.000 quotas, de 
titularidade da sócia Emily Thaueny dos Santos Soares. A parcela reduzida do capital social será 
restituída aos sócios Emerson Wesley dos Santos, Cremilda Maria Prudencio Lima e Emily Thaueny 
dos Santos Soares, como pagamento, em decorrência do cancelamento das quotas, 3 bens imóveis 
(“imóveis”) e 2 automóveis (“automóveis”), de titularidade da Sociedade, mediante a transferência total 
e definitiva da propriedade dos referidos bens, aos sócios acima mencionados, nos seguintes termos: 
(I) ao sócio Emerson Wesley dos Santos – (a) Apto. nº 242ª, do 24º pavimento do Bloco A, integrante 
do Condomínio Edifício New Age, localizado na Rua Michigan nº 531, Brooklin, na cidade e Estado de 
SP, matrícula nº 231.936, do 15º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital, pelo valor de 
R$ 1.690.000,00; (b) Automóvel Mercedes Benz C200, ano/modelo 2019, Placas EYH3J62, Renavam 
01208017850, no valor de R$ 173.195,00; (II) à sócia Cremilda Maria Prudencio Lima – (a) Casa 
Residencial, localizada na Al. Porto nº 160, Lote 02, da Quadra 21, integrante do Condomínio Alphaville 
Residencial 0, Santana de Parnaíba, Estado de SP, matrícula nº 93.545, do Oficial de Registro de 
Imóveis de Barueri/SP, pelo valor de R$ 2.300.000,00; (b) Automóvel Jeep Compass Long TF, ano/
modelo 2022, Placas GBM1E35, Renavam 01303766563, no valor de R$ 132.787,00; (III) à sócia Emily 
Thaueny dos Santos Soares – (a) Casa Residencial, localizada na Rua Rouxinol nº 14, Lote 14, da 
Quadra 15, integrante do Condomínio Residencial Mirante das Pedras, Santana de Parnaíba, Estado 
de SP, matrícula nº 146.583, do Oficial de Registro de Imóveis de Barueri/SP, pelo valor de 
R$ 2.180.000,00; avaliados, em conjunto, no importe total de R$ 6.475.982,00. Os sócios Antony 
Matheus dos Santos e Jose Vitalino dos Santos Irmão renunciaram, expressamente, a qualquer direito 
que poderiam ter em decorrência da redução de capital aprovada. 5.2. Consignar que a proposta de 
redução do capital social da Sociedade ora aprovada será efetivada mediante a celebração de 
instrumento particular de alteração do contrato social da Sociedade, após decorrido o prazo de 90 dias 
contados da publicação desta Ata, nos termos do disposto no artigo 1.084, §3º, do Código Civil. 
5.3. Aprovar, em decorrência das deliberações acima, a reforma da Cláusula 6ª do contrato social da 
Sociedade, a ser efetivada nas condições e prazo estabelecidos no item “5.2.”, para refletir a redução 
do valor do capital social ora aprovada, que passará a ter a seguinte e nova redação: “Cláusula 6ª. O 
valor do capital social é de R$ 1.941.788,00, dividido em 1.941.788 quotas, com valor nominal de 
R$ 1,00 cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional. A participação dos 
sócios no capital social é na seguinte proporção: Sócios / Nº Quotas / Total R$: Antony Matheus dos 
Santos / 1.159.770 / R$ 1.159.770,00; Emerson Wesley dos Santos / 258.805 / R$ 258.805,00; 
Jose Vitalino dos Santos Irmão / 132.000 / R$ 132.000,00; Cremilda Maria Prudencio Lima / 259.213 / 
R$ 259.213,00; Emily Thaueny dos Santos Soares / 132.000 / R$ 132.000,00; Total / 1.941.788 / 
R$ 1.941.788,00. §Único. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.” 5.4. Autorizar a administração da 
Sociedade a efetuar o pagamento do valor das quotas ora canceladas antes do término do prazo legal 
de 90 dias previsto no artigo 1.084, §1º, do Código Civil, ficando os sócios Emerson Wesley dos Santos, 
Cremilda Maria Prudencio Lima e Emily Thaueny dos Santos Soares, responsáveis perante a 
Sociedade, pelos bens recebidos a título de adiantamento de parcela reduzida do capital social, até 
o final do prazo legal concedido para manifestação de credores quirografários. O adiantamento 
autorizado não caracteriza operação de mútuo, e a devolução, se necessária, será realizada, em 
moeda corrente nacional, pelo valor equivalente aos bens entregues em pagamento das quotas 
canceladas, sem nenhuma atualização e sem a incidência de juros. 5.5. Autorizar os administradores 
da Sociedade a praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações propostas e 
aprovadas pelos sócios da Sociedade, incluindo a publicação da Ata desta Reunião de Sócios, nos 
termos do disposto no artigo 1.084, §§1º, 2º e 3º, do Código Civil, bem como a realização da 
transferência da propriedade dos bens referidos no item 5.1. aos sócios Emerson Wesley dos Santos, 
Cremilda Maria Prudencio Lima e Emily Thaueny dos Santos Soares, em pagamento das quotas 
canceladas. Nada mais. SP - SP, 17/10/2024. Emerson Wesley dos Santos - Presidente da mesa. 
Cremilda Maria Prudencio Lima - Secretária da mesa.

Justiça eleitoral
alerta para golpe
com falso e-mail
sobre convocação

O Tribunal Regional Eleito-
ral de São Paulo (TRE-SP) emi-
tiu um alerta sobre falsas men-
sagens de e-mail que utilizam o
nome da Justiça Eleitoral para
fazer convocações fictícias de
mesários para o segundo turno
das eleições municipais. De
acordo com o TRE-SP, as men-
sagens pretendem captar dados
pessoais das vítimas para reali-
zar golpes.

“Para atrair a atenção das
pessoas, a mensagem falsa traz
um conteúdo alarmante sobre a
solicitação de dispensa para a
convocação de mesário, infor-
mando que a multa seria
R$1.064,10, acrescido de 50% do
salário-mínimo, totalizando R$
1.770,10. Acrescenta que “a
multa será enviada no IPTU ou
contas essenciais (contas de
Energia ou Água) do CPF do
mesário ou dos pais”, destaca
em nota o tribunal eleitoral.

A legislação eleitoral prevê
multa de R$ 17,56 para a mesária
ou o mesário que faltar aos tra-
balhos eleitorais e não justificar
sua ausência, podendo ser au-
mentada em até 10 vezes, de acor-
do com a situação econômica da
cidadã ou cidadão.

Caso a pessoa tenha recebi-
do o e-mail falso, a Justiça Elei-
toral orienta a não clicar em ne-
nhum dos links disponíveis.

Para acessar as informações
sobre a convocação de
mesários, os interessados de-
vem utilizar o link https://
www.tre-sp.jus.br/servicos-elei-
torais/mesarios/convocacao-
de-mesarios ou o site do tribu-
nal. (Agência Brasil)

?EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004098-84.2023.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES 
FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ODS SOLUTIONS TECHNOLOGY SISTEMAS DE SEGURANCA 
ELETRONICO INTEGRADOS EIRELLI, CNPJ 36200299000175, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível - Assunto Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, por parte de Condomínio Edifício Gibraltar, com o 
valor de R$ 73.650,00, atualizado em 17/03/2023 17:32:12. Encontrando-se a(o) ré(u) em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a(o) ré(u) será 
considerada(o) revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de agosto de 2024.      |17,18| 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1031377-03.2022.8.26.0001 A MM.Juíza de Direito da 6ªVara Cível, do 
Foro Regional I-Santana, Estado de São Paulo, Dra. Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUCIANO 
BARBOSA GONÇALVES, CPF 32945770873 e VERA LUCIA BARBOSA GONÇALVES, CPF 06507092843, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Beneficência Nipo Brasileira de São Paulo, objetivando a cobrança de R$ 
14.948,49 (set/2022), referente a tratamento médico e hospitalar, serviços e medicamentos prestados ou fornecidos por terceiros, 
devidamente corrigido e acrescido das custas e despesas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se os réus em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os 
réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de agosto de 2024.                       |17,18| 

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS  RI-
CARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do  
Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CI-
TAÇÃO, referente à usucapião administrativo, prenotado sob nº 926.520 em 31 de 
julho de 2024 a requerimento de CLEBER JOSÉ BONETTI MACHADO, brasileiro, 
aposentado, RG nº 4.141.228-SSP/SP e CPF nº 244.515.928.87, divorciado e sua 
companheira YASUKO MINEOKA, brasileira, designer, RG nº 7.574.391-SSP-SP 
e CPF nº 007.291.998-19, solteira, maior, conviventes em união estável  por escritura 
pública de contrato de união estável, datada de 24.09.2004, nas notas do 11º Tabelião 
desta Capital, no livro 4345, fls. 249, não levada a registro, residentes e domiciliados 
na Rua Fiação da Saúde nº 194 aptº 21, bloco C2, Saúde, CEP: 04144-900, FAZ 
SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, terceiros eventualmente interes-
sados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores dos 
sócios ou representantes da titular de domínio CONSTRUTORA ARÃO SAHM LTDA, 
CNPJ nº 60.934.346/0001-99, com origem na transcrição nº 91.524 do 14º  Registro 
de Imóveis da Capital, requer a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL ORDINÁRIA, nos ter-
mos do artigo 1.071 da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento 149 de 
30/08/2023 da CNJ, visando à declaração de domínio sobre a vaga indeterminada, 
da garagem coletiva, localizada nos 1º e 2º subsolos dos blocos C-1, C-2 e C-3, inte-
grantes do Conjunto Habitacional de Vila Mariana, situado na Avenida Jabaquara nºs 
1.397/1.495, esquina das Ruas Pereira Stefano e Fiação da Saúde, na Saúde, melhor 
caracterizada na incorporação de condomínio, cuja descrição seguirá na matrícula a 
ser aberta, alegando e comprovando posse mansa e pacifica há mais de 10 anos. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para no prazo de 15 (quinze) dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores, nos termos do artigo 413 do 
provimento 149/2023 da CNJ. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. São Paulo, 01 de outubro de 2024.

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73) 
JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da 
Capital.  FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, localizada na rua 
Vitorino Carmilo, 576, térreo,  no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-000,  
foi prenotado sob o nº 528.920, em 30 de janeiro de 2024, e autuado  o 
Requerimento feito por ERIVAL COSTA DOS SANTOS,  brasileiro, solteiro, 
maior, comerciante, RG  nº 34.569.970-1-SSP/SP,  CPF/MF nº 255.498.94866, 
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua das Palmeiras nº 103, 
apartamento 24, Santa Cecília, CEP 01226-011, objetivando a USUCAPIÃO 
EXTRAJUDICIAL ORDINÁRIO do APARTAMENTO nº 24, localizado no 2º 
andar  “EDIFÍCIO MARACÁS“, situado na Rua das Palmeiras nºs 97, 103, 
105 e 107, no 11º Subdistrito – Santa Cecília, objeto da matrícula nº 8.102, 
neste Serviço Registral. Em observância à previsão legal contida no § 
4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, alterada pela Lei Federal 
13.465, de 11/07/2017, e  nos itens 416 a 425 do  Capítulo XX das Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e, ainda, 
nos termos do Provimento nº 65 do CNJ, artigos 15 e 16, § 1º, “V”, que 
diz:- “a advertência de que a não apresentação de impugnação no prazo 
previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento 
extrajudicial da usucapião”; e, § 2º, do mesmo artigo 16, que diz:- “os 
terceiros eventualmente interessados poderão manifestar-se no prazo de 
15 dias após o decurso do prazo do edital publicado”, ficam eles por este 
Edital INTIMADOS da existência do referido processo, franqueando lhes 
a possibilidade de comparecer a este Serviço Registral ,  de segunda a 
sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obter mais amplos 
esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, 
processada nos termos da legislação vigente, acima mencionada, os 
quais poderão se manifestar em 15 (quinze) dias contados da data da 
publicação deste Edital. E para que chegue ao conhecimento de terceiros 
eventualmente interessados e não venham de futuro alegar ignorância, 
expede-se o presente edital que será publicado em um dos jornais de 
maior circulação da Comarca de São Paulo. São Paulo, 03 de outubro de 
2024. O Oficial (Jersé Rodrigues da Silva).

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 / NIRE Nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE 
DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 

NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, 

DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Sequoia Logística e Transportes S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita 
no CNPJ sob nº 01.599.101/0001-93, na qualidade de emissora 3ª (terceira) emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
com garantia adicional fidejussória, em série única, da Companhia (“Emissora” e 
“Emissão” respectivamente), convoca os Srs. titulares das debêntures em circulação 
(“Debenturistas”) para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), 
nos termos da Cláusula 9 e seguintes do Instrumento Particular de Escritura da 3ª 
(Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, em Série Única, da Sequoia Logística e Transportes S.A.”, 
celebrado em 17 de novembro de 2022, entre a Companhia e a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme 
aditado (“Escritura de Emissão”) a ser realizada em primeira convocação no dia  
04 de novembro de 2024, às 12:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos 
da Resolução CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada, na sede da 
Emissora, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a supressão da 
Cláusula 4.27.11 da Escritura de Emissão; (ii) Concessão à Emissora da sustação de 
efeitos de Vencimento Antecipado Automático com base na Cláusula 6.1.1.1, item (ii), 
da Escritura de Emissão, e declarar que a apresentação do pedido de homologação 
de plano de recuperação extrajudicial pela Emissora e pela Transportadora Americana 
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.244.631/0001-69, não acarretará o Vencimento 
Antecipado Não Automático das obrigações previstas na Escritura de Emissão, nos 
termos da Cláusula 6.1.1.2, item (xv), da Escritura de Emissão; e (iii) Autorizar a 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a celebrar todos os documentos e 
realizar os demais atos necessários para o cumprimento integral das deliberações 
constantes da assembleia geral. Informações Gerais: l. Local: A AGD será realizada de 
forma digital por meio da Plataforma Digital, com link de acesso a ser disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados para participar da Assembleia, 
conforme orientações contidas no item III abaixo. Nos termos da Resolução CVM 81, 
a AGD, ainda que de forma digital, será considerada realizada na sede da Companhia. 
ll. Documentos de Representação: Nos termos do artigo 72, §1º, da Resolução CVM 
81, o link de acesso será disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas 
que encaminharem aos cuidados do Agente Fiduciário e da Emissora, nos seguintes 
endereços eletrônicos: af.assembleias@oliveiratrust.com.br e ri@sequoialog.com.br, 
a cópia dos seguintes documentos para habilitação, além do extrato da conta das 
Debêntures em nome do respectivo Debenturista (“Documentos de Representação”): 
(i) se pessoa física: (a) cópia do documento de identificação, reconhecido legalmente 
como tal, com foto recente e validade nacional, dentro do prazo de validade, caso 
aplicável; ou (b) no caso de ser representado por procurador, cópia do instrumento 
de mandato firmado com menos de 1 (um) ano, juntamente com o documento oficial 
de identidade com foto do procurador; (ii) se pessoa jurídica: (a) atos constitutivos 
atualizados do Debenturista e do ato que investe o(s) representante(s) de poderes 
bastantes para representação da pessoa jurídica, devidamente registrados nos órgãos 
competentes, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do(s) 
referido(s) representante(s); e (b) se for o caso, instrumento de mandato (procuração) 
devidamente outorgado na forma da lei e/ou dos atos constitutivos do Debenturista, 
juntamente com o documento oficial de identidade com foto do procurador; e (iii) se 
fundo de investimento: cópia do regulamento vigente e consolidado do fundo, estatuto 
social ou contrato social do administrador ou gestor, conforme o caso, observada a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação (ata da eleição dos diretores, termo(s) de posse e/ou procuração), bem 
como documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) com foto recente 
e validade nacional. Para os fins dos documentos previstos nos subitens (ii) e (iii) 
acima, a Companhia acatará estatutos, contratos sociais e atas de órgãos sociais que 
elegeram os representantes do Debenturista pessoa jurídica, em certidão expedida 
pelo respectivo órgão de registro, atestando o registro do documento ou ato registrado. 
Os Debenturistas que tenham interesse em participar da AGD deverão observar as 
orientações, termos e condições previstos na Proposta da Administração. A Emissora 
não se responsabilizará por problemas operacionais e/ou de conexão que dificultem 
ou impossibilitem a participação dos Debenturistas na AGD (e.g., instabilidade na 
conexão do Debenturista com a internet ou incompatibilidade da Plataforma Digital 
com equipamento do Debenturista). A Companhia se reserva o direito de, antes  
e/ou durante a condução dos trabalhos da Assembleia, negociar com os Debenturistas 
os termos e/ou condições das matérias objeto de deliberação em AGD, de forma 
que, observado o quórum necessário, os Debenturistas presentes na Assembleia 
poderão deliberar e aprovar termos e condições diferentes daqueles previstos no 
Edital de Convocação, mantidos aqueles limitados às matérias da Ordem do Dia. 
Portanto, a Companhia ressalta a importância da participação da totalidade de todos 
os Debenturistas no conclave ora convocado. A Companhia e o Agente Fiduciário 
permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que 
diz respeito à presente convocação e à realização da AGD. Todos os termos aqui  
iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os  
mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. A Emissora 
permanece à disposição para prestar esclarecimentos dos Debenturistas no ínterim da 
presente convocação e da Assembleia Geral. Embu das Artes, 11 de outubro de 2024. 
SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 / NIRE Nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE 
DEBENTURISTAS DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
MANDATORIAMENTE CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE  
REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES,  

DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Sequoia Logística e Transportes S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita no 
CNPJ sob nº 01.599.101/0001-93, na qualidade de 4ª (quarta) emissão de debêntures 
mandatoriamente conversíveis em ações, da espécie quirografária, para distribuição 
pública, sob o rito de registro automático de distribuição, em até 2 (duas) séries, da 
Companhia (“Emissora” e “Emissão” respectivamente), convoca os Srs. titulares das 
debêntures em circulação (“Debenturistas”) para se reunirem em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“AGD”), nos termos da Cláusula 9 e seguintes do Instrumento 
Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Mandatoriamente 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública Sob o Rito 
de Registro Automático de Distribuição, em até 2 (Duas) Séries, da Sequoia Logística 
e Transportes S.A.”, celebrado em 19 de setembro de 2023, entre a Companhia e a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), 
conforme aditado (“Escritura de Emissão”) a ser realizada em primeira convocação 
no dia 04 de novembro de 2024, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos 
termos da Resolução CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada, na 
sede da Emissora, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Concessão à 
Emissora da sustação de efeitos de Vencimento Antecipado Automático com base na 
Cláusula 6.1.1.1, item (ii), da Escritura de Emissão, e declarar que a apresentação do 
pedido de homologação de plano de recuperação extrajudicial pela Emissora e pela 
Transportadora Americana S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.244.631/0001-69, 
não acarretará o Vencimento Antecipado Não Automático das obrigações previstas 
na Escritura de Emissão, nos termos da Cláusula 6.1.1.2, item (xiv), da Escritura de 
Emissão; e (ii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a celebrar 
todos os documentos e realizar os demais atos necessários para o cumprimento 
integral das deliberações constantes da assembleia geral. Informações Gerais:  
l. Local: A AGD será realizada de forma digital por meio da Plataforma Digital, com link 
de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados 
para participar da Assembleia, conforme orientações contidas no item III abaixo. Nos 
termos da Resolução CVM 81, a AGD, ainda que de forma digital, será considerada 
realizada na sede da Companhia. II. Documentos de Representação: Nos termos 
do artigo 72, §1º, da Resolução CVM 81, o link de acesso será disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário aos Debenturistas que encaminharem aos cuidados do Agente 
Fiduciário e da Emissora, nos seguintes endereços eletrônicos: af.assembleias@
oliveiratrust.com.br e ri@sequoialog.com.br, a cópia dos seguintes documentos 
para habilitação, além do extrato da conta das Debêntures em nome do respectivo 
Debenturista (“Documentos de Representação”): (i) se pessoa física: (a) cópia do 
documento de identificação, reconhecido legalmente como tal, com foto recente e 
validade nacional, dentro do prazo de validade, caso aplicável; ou (b) no caso de 
ser representado por procurador, cópia do instrumento de mandato firmado com 
menos de 1 (um) ano, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do 
procurador; (ii) se pessoa jurídica: (a) atos constitutivos atualizados do Debenturista 
e do ato que investe o(s) representante(s) de poderes bastantes para representação 
da pessoa jurídica, devidamente registrados nos órgãos competentes, juntamente 
com o documento oficial de identidade com foto do(s) referido(s) representante(s); e 
(b) se for o caso, instrumento de mandato (procuração) devidamente outorgado na 
forma da lei e/ou dos atos constitutivos do Debenturista, juntamente com o documento 
oficial de identidade com foto do procurador; e (iii) se fundo de investimento: cópia 
do regulamento vigente e consolidado do fundo, estatuto social ou contrato social 
do administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo 
e documentos societários que comprovem os poderes de representação (ata da 
eleição dos diretores, termo(s) de posse e/ou procuração), bem como documento de 
identificação do(s) representante(s) legal(is) com foto recente e validade nacional. 
Para os fins dos documentos previstos nos subitens (ii) e (iii) acima, a Companhia 
acatará estatutos, contratos sociais e atas de órgãos sociais que elegeram os 
representantes do Debenturista pessoa jurídica, em certidão expedida pelo 
respectivo órgão de registro, atestando o registro do documento ou ato registrado. 
Os Debenturistas que tenham interesse em participar da AGD deverão observar as 
orientações, termos e condições previstos na Proposta da Administração. A Emissora 
não se responsabilizará por problemas operacionais e/ou de conexão que dificultem 
ou impossibilitem a participação dos Debenturistas na AGD (e.g., instabilidade na 
conexão do Debenturista com a internet ou incompatibilidade da Plataforma Digital 
com equipamento do Debenturista). A Companhia se reserva o direito de, antes  
e/ou durante a condução dos trabalhos da Assembleia, negociar com os Debenturistas 
os termos e/ou condições das matérias objeto de deliberação em AGD, de forma 
que, observado o quórum necessário, os Debenturistas presentes na Assembleia 
poderão deliberar e aprovar termos e condições diferentes daqueles previstos no 
Edital de Convocação, mantidos aqueles limitados às matérias da Ordem do Dia. 
Portanto, a Companhia ressalta a importância da participação da totalidade de todos 
os Debenturistas no conclave ora convocado. A Companhia e o Agente Fiduciário 
permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que 
diz respeito à presente convocação e à realização da AGD. Todos os termos aqui 
iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos 
significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. A Emissora permanece à 
disposição para prestar esclarecimentos dos Debenturistas no ínterim da presente 
convocação e da Assembleia Geral. Embu das Artes, 11 de outubro de 2024. 
SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 / NIRE Nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA 
DE DEBENTURISTAS DA 6ª (SEXTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
MANDATORIAMENTE CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA,  

PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA SEQUOIA  
LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

Sequoia Logística e Transportes S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita 
no CNPJ sob nº 01.599.101/0001-93, na qualidade de 6ª (Sexta) Emissão de 
Debêntures Mandatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, em 2 (Duas) Séries, 
da Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Emissora” e “Emissão” respectivamente), 
convoca os Srs. titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”) para se 
reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), nos termos da Cláusula 
9 e seguintes do Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de 
Debêntures Mandatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, em 2 (Duas) Séries, 
da Sequoia Logística e Transportes S.A.”, celebrado em 22 de março de 2024, entre 
a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
(“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de Emissão”) a ser realizada em 
primeira convocação no dia 04 de novembro de 2024, às 15:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM n.º 81, de 22 de março de 
2024, conforme alterada, na sede da Emissora, para deliberar sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) Concessão à Emissora da sustação de efeitos de Vencimento Antecipado 
Automático com base na Cláusula 6.1.1.1, item (ii), da Escritura de Emissão, e 
declarar que a apresentação do pedido de homologação de plano de recuperação 
extrajudicial pela Emissora e pela Transportadora Americana S.A., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 43.244.631/0001-69, não acarretará o Vencimento Antecipado 
Não Automático das obrigações previstas na Escritura de Emissão, nos termos da 
Cláusula 6.1.1.2, item (xiv), da Escritura de Emissão; e (ii) Autorizar a Emissora, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, a celebrar todos os documentos e realizar os 
demais atos necessários para o cumprimento integral das deliberações constantes da 
assembleia geral. Informações Gerais: l. Local: A AGD será realizada de forma digital 
por meio da Plataforma Digital, com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário aos Debenturistas habilitados para participar da Assembleia, conforme 
orientações contidas no item III abaixo. Nos termos da Resolução CVM 81, a AGD, 
ainda que de forma digital, será considerada realizada na sede da Companhia.  
ll. Documentos de Representação: Nos termos do artigo 72, §1º, da Resolução CVM 
81, o link de acesso será disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas 
que encaminharem aos cuidados do Agente Fiduciário e da Emissora, nos seguintes 
endereços eletrônicos: af.assembleias@oliveiratrust.com.br e ri@sequoialog.com.br, 
a cópia dos seguintes documentos para habilitação, além do extrato da conta das 
Debêntures em nome do respectivo Debenturista (“Documentos de Representação”): 
(i) se pessoa física: (a) cópia do documento de identificação, reconhecido legalmente 
como tal, com foto recente e validade nacional, dentro do prazo de validade, caso 
aplicável; ou (b) no caso de ser representado por procurador, cópia do instrumento 
de mandato firmado com menos de 1 (um) ano, juntamente com o documento oficial 
de identidade com foto do procurador; (ii) se pessoa jurídica: (a) atos constitutivos 
atualizados do Debenturista e do ato que investe o(s) representante(s) de poderes 
bastantes para representação da pessoa jurídica, devidamente registrados nos 
órgãos competentes, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do(s) 
referido(s) representante(s); e (b) se for o caso, instrumento de mandato (procuração) 
devidamente outorgado na forma da lei e/ou dos atos constitutivos do Debenturista, 
juntamente com o documento oficial de identidade com foto do procurador; e  
(iii) se fundo de investimento: cópia do regulamento vigente e consolidado do fundo, 
estatuto social ou contrato social do administrador ou gestor, conforme o caso, 
observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem 
os poderes de representação (ata da eleição dos diretores, termo(s) de posse e/ou 
procuração), bem como documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) 
com foto recente e validade nacional. Para os fins dos documentos previstos nos 
subitens (ii) e (iii) acima, a Companhia acatará estatutos, contratos sociais e atas 
de órgãos sociais que elegeram os representantes do Debenturista pessoa jurídica, 
em certidão expedida pelo respectivo órgão de registro, atestando o registro do 
documento ou ato registrado. Os Debenturistas que tenham interesse em participar da 
AGD deverão observar as orientações, termos e condições previstos na Proposta da 
Administração. A Emissora não se responsabilizará por problemas operacionais e/ou 
de conexão que dificultem ou impossibilitem a participação dos Debenturistas na AGD 
(e.g., instabilidade na conexão do Debenturista com a internet ou incompatibilidade 
da Plataforma Digital com equipamento do Debenturista). A Companhia se reserva 
o direito de, antes e/ou durante a condução dos trabalhos da Assembleia, negociar 
com os Debenturistas os termos e/ou condições das matérias objeto de deliberação 
em AGD, de forma que, observado o quórum necessário, os Debenturistas presentes 
na Assembleia poderão deliberar e aprovar termos e condições diferentes daqueles 
previstos no Edital de Convocação, mantidos aqueles limitados às matérias da Ordem 
do Dia. Portanto, a Companhia ressalta a importância da participação da totalidade 
de todos os Debenturistas no conclave ora convocado. A Companhia e o Agente 
Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas 
no que diz respeito à presente convocação e à realização da AGD. Todos os termos 
aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão 
os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. A Emissora 
permanece à disposição para prestar esclarecimentos dos Debenturistas no ínterim da 
presente convocação e da Assembleia Geral. Embu das Artes, 11 de outubro de 2024. 
SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 / NIRE Nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE 
DEBENTURISTAS DA 7ª (SÉTIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES CONVERSÍVEIS 
EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 

ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO 
AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, EM 2 (DUAS) SÉRIES,  

DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Sequoia Logística e Transportes S.A., sociedade anônima de capital aberto, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.599.101/0001-93, na qualidade de 7ª (Sétima) Emissão 
de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de 
Distribuição, em 2 (Duas) Séries, da Sequoia Logística e Transportes S.A.” (“Emissora” 
e “Emissão” respectivamente), convoca os Srs. titulares das debêntures em circulação 
(“Debenturistas”) para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), nos 
termos da Cláusula 9 e seguintes do “Instrumento Particular de Escritura da 7ª (Sétima) 
Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de 
Distribuição, em 2 (Duas) Séries, da Sequoia Logística e Transportes S.A.” “, celebrado 
em 29 de agosto de 2024, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de Emissão”) 
a ser realizada em primeira convocação no dia 04 de novembro de 2024, às 16:00 horas, 
de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM n.º 81, de 26 de agosto 
de 2024, conforme alterada, na sede da Emissora, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: (i)  Concessão à Emissora da sustação de efeitos de Vencimento 
Antecipado Automático com base na Cláusula 6.1.1.1, item (ii), da Escritura de Emissão, 
e declarar que a apresentação do pedido de homologação de plano de recuperação 
extrajudicial pela Emissora e pela Transportadora Americana S.A., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 43.244.631/0001-69, não acarretará o Vencimento Antecipado Não Automático 
das obrigações previstas na Escritura de Emissão, nos termos da Cláusula 6.1.1.2, item 
(xiv), da Escritura de Emissão; e (ii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, a celebrar todos os documentos e realizar os demais atos necessários para 
o cumprimento integral das deliberações constantes da assembleia geral. Informações 
Gerais: l. Local: A AGD será realizada de forma digital por meio da Plataforma Digital, 
com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas 
habilitados para participar da Assembleia, conforme orientações contidas no item III 
abaixo. Nos termos da Resolução CVM 81, a AGD, ainda que de forma digital, será 
considerada realizada na sede da Companhia. II. Documentos de Representação: Nos 
termos do artigo 72, §1º, da Resolução CVM 81, o link de acesso será disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas que encaminharem aos cuidados do Agente 
Fiduciário e da Emissora, nos seguintes endereços eletrônicos: af.assembleias@
oliveiratrust.com.br e ri@sequoialog.com.br, a cópia dos seguintes documentos para 
habilitação, além do extrato da conta das Debêntures em nome do respectivo 
Debenturista (“Documentos de Representação”): (i) se pessoa física: (a) cópia do 
documento de identificação, reconhecido legalmente como tal, com foto recente e 
validade nacional, dentro do prazo de validade, caso aplicável; ou (b) no caso de 
ser representado por procurador, cópia do instrumento de mandato firmado com 
menos de 1 (um) ano, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do 
procurador; (ii) se pessoa jurídica: (a) atos constitutivos atualizados do Debenturista 
e do ato que investe o(s) representante(s) de poderes bastantes para representação 
da pessoa jurídica, devidamente registrados nos órgãos competentes, juntamente 
com o documento oficial de identidade com foto do(s) referido(s) representante(s); e 
(b) se for o caso, instrumento de mandato (procuração) devidamente outorgado na 
forma da lei e/ou dos atos constitutivos do Debenturista, juntamente com o documento 
oficial de identidade com foto do procurador; e (iii) se fundo de investimento: cópia 
do regulamento vigente e consolidado do fundo, estatuto social ou contrato social 
do administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo 
e documentos societários que comprovem os poderes de representação (ata da 
eleição dos diretores, termo(s) de posse e/ou procuração), bem como documento de 
identificação do(s) representante(s) legal(is) com foto recente e validade nacional. 
Para os fins dos documentos previstos nos subitens (ii) e (iii) acima, a Companhia 
acatará estatutos, contratos sociais e atas de órgãos sociais que elegeram os 
representantes do Debenturista pessoa jurídica, em certidão expedida pelo 
respectivo órgão de registro, atestando o registro do documento ou ato registrado. 
Os Debenturistas que tenham interesse em participar da AGD deverão observar as 
orientações, termos e condições previstos na Proposta da Administração. A Emissora 
não se responsabilizará por problemas operacionais e/ou de conexão que dificultem 
ou impossibilitem a participação dos Debenturistas na AGD (e.g., instabilidade na 
conexão do Debenturista com a internet ou incompatibilidade da Plataforma Digital 
com equipamento do Debenturista). A Companhia se reserva o direito de, antes e/
ou durante a condução dos trabalhos da Assembleia, negociar com os Debenturistas 
os termos e/ou condições das matérias objeto de deliberação em AGD, de forma 
que, observado o quórum necessário, os Debenturistas presentes na Assembleia 
poderão deliberar e aprovar termos e condições diferentes daqueles previstos no 
Edital de Convocação, mantidos aqueles limitados às matérias da Ordem do Dia. 
Portanto, a Companhia ressalta a importância da participação da totalidade de todos 
os Debenturistas no conclave ora convocado. A Companhia e o Agente Fiduciário 
permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que 
diz respeito à presente convocação e à realização da AGD. Todos os termos aqui 
iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos 
significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. A Emissora permanece à 
disposição para prestar esclarecimentos dos Debenturistas no ínterim da presente 
convocação e da Assembleia Geral. Embu das Artes, 11 de outubro de 2024. 
SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA (Art. 216-A da Lei 
Federal nº 6.015/73) JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro 
de Imóveis da Capital. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem 
ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, localizada na 
rua Vitorino Carmilo, 576, térreo, no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-
000, foi prenotado sob o nº 534.387, em 21/05/2024, o Requerimento 
feito por FERNANDO DE OLIVEIRA MARQUES, brasileiro, divorciado, 
advogado, inscrito na OAB/SP nº 91.209, RG nº 14.763.131-2-SSP/SP, 
CPF/MF nº 021.625.298-90, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua 
Caiubi, nº 274/276, Perdizes – CEP: 05010-000, objetivando a USUCAPIÃO 
EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA de UM PRÉDIO e seu respectivo 
terreno, com 150m2. de área construída, situado na Rua Caiubi, nº 274/276, 
encerrando a área total de 200,00m2., no 19º Subdistrito – Perdizes, 
objeto da matrícula nº 75.684, deste Serviço Registral. Em observância à 
previsão legal contida no $ 4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, 
alterada pela Lei Federal 13.465, de 11/07/2017, e nos itens 416 e 425.1 do 
Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, 
deste Estado, e, ainda, Nos termos do Provimento nº 65 do CNJ, artigos 
15 e 16, § 1º, “V”, que diz:- “a advertência de que a não apresentação 
de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao 
pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião”; e, § 2º, do mesmo 
artigo 16, que diz:- “os terceiros eventualmente interessados poderão 
manifestar-se no prazo de 15 dias úteis após o decurso do prazo do edital 
publicado”, em nome da primitiva proprietária do citado imóvel INSIGNIA 
DEVELOPMENTS LIMITED (nº de registro de sociedade 81818, constituída 
e existente sob e de acordo com as leis das Ilhas Virgens Britânicas, 
com sede em P.O. Box 362, Road town, Tortola, Ilhas Virgens Britanicas, 
representada por seu procurador substabelecido Plinio Botana, brasileiro, 
contabilista, inscrito no CRC/SP sob nº 41.084, domiciliado em Guarulhos, 
neste Estado, na Rua Santa Izabel, nº 284, fica ele por este Edital INTIMADO 
da existência do referido processo, franqueando-lhe a possibilidade de 
comparecer a este Serviço Registral, de segunda a sexta feira, no horário 
das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obter mais amplos esclarecimentos 
acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, 
processada nos termos da legislação vigente, acima mencionada, a 
qual poderá se manifestar em 15 (quinze) dias úteis contados da data da 
publicação deste Edital. E para que chegue ao conhecimento de terceiros 
eventualmente interessados e não venham de futuro alegar ignorância, 
expede-se o presente edital que será publicado em um dos jornais de 
maior circulação da Comarca de São Paulo. São Paulo, 03 de outubro de 
2024. O Oficial (Jersé Rodrigues da Silva). 
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PLATAFORMA 62S PARTICIPAÇÕES S.A.
CONSTITUIÇÃO

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 27/09/2024
Data, Hora e Local: 27/09/2024, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, Bairro Bela Vista, na Avenida Paulista, 726, 13° andar, conj. 1309, sala 62S - CEP 01310-910. 
Convocação e Presenças: Dispensada a convocação, nos termos do parágrafo 4º do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de 
Presenças dos Acionistas da Companhia. Mesa: Presidente: André Luís Fonseca Sérgio; Secretário: Tiago Damasceno 
Bernardino. Ordem do Dia: (a) deliberar sobre a consti tuição da sociedade por ações denominada PLATAFORMA 62S 
PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”); (b) deliberar sobre a subscrição de ações representati vas do capital social da 
Companhia (c) aprovar o Estatuto Social que regerá a Companhia; (d) eleger os diretores da Companhia; e (e) fi xar 
a remuneração dos diretores da Companhia. Deliberações: Após discuti das as matérias constantes da Ordem do 
Dia, os acionistas fundadores da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem qualquer ressalva, o que 
segue: (a) Consti tuição de Sociedade por Ações. Foi aprovada a consti tuição da sociedade por ações denominada 
PLATAFORMA 62S PARTICIPAÇÕES S.A. (b) Subscrição de Ações do Capital Social Subscrito. Os acionistas fundadores 
subscreveram 150 (cento e cinquenta) ações ordinárias, todas nominati vas e sem valor nominal, ao preço de emissão 
de R$ 1,00 (um real) cada ação, totalizando um capital social no montante de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 
sendo que R$ 15,00 (quinze reais) está integralizado e o restante serão totalmente integralizados no prazo de 12 
meses a contar da data de registro do Estatuto Social. Os acionistas fundadores subscreveram o capital social na 
forma prevista no Boleti m de Subscrição, o qual passa a integrar esta ata para todos os fi ns de direito como Anexo 
I. (c) Aprovação do Estatuto Social. Passou-se à leitura do modelo de Estatuto Social, o qual, após discussões dos 
acionistas fundadores, foi aprovado por unanimidade, sem qualquer ressalva, sendo certo que passa a integrar esta 
ata para todos os fi ns de direito como Anexo II. (d) Eleição da Diretoria. Foram eleitos para compor a Diretoria 
da Companhia, para o mandato de 3 (três) anos, o Sr. André Luís Fonseca Sérgio, brasileiro, casado, Advogado, 
nascido em 05/04/1977, portador da cédula de identi dade RG nº 28.595.663-2 (SSP/SP) e inscrito no CPF/MF sob 
nº 274.257.588-06, e Sr. Tiago Damasceno Bernardino, brasileiro, casado, empresário, nascido em 30/11/1985, 
portador da cédula de identi dade RG nº 59.671.569-9 (SSP/SP), ambos com escritório na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, Bairro Bela Vista, na Avenida Paulista, 726, 13° andar, conj. 1309 - CEP 01310-100, para os cargos 
de Diretor Presidente e Diretor da Companhia, respecti vamente. Declaração de Desimpedimento. Os Diretores ora 
eleitos declaram, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos previstos no art. 147 da Lei nº 6.404/76 
para a investi dura como membro da Diretoria da Companhia, não estando impedido para o exercício de ati vidade 
empresarial, ou ter sido condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos. (e) Fixação da Remuneração da Diretoria. Os acionistas fundadores deliberaram fi xar a 
remuneração global anual da Diretoria em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), a qual deverá ser reparti da igualmente 
entre os Diretores eleitos. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário 
à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. 
Mesa: André Luís Fonseca Sérgio - Presidente / Acionista / Diretor, Tiago Damasceno Bernardino Secretário Visto do 
advogado: André Luís Fonseca Sérgio - OAB/SP nº 325.476, CPF 274.257.588-06. JUCESP NIRE S/A nº 3530064843-9 
em 04/10/2024 por (Marina Centurion Dardani) – Secretaria Geral.
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Se regulação não der conta,
eu acabo, diz Lula sobre bets
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Em menos de um mês, a cida-
de de Baku, no Arzebaijão, reuni-
rá representantes de 198 países e
territórios durante a 29ª Conferên-
cia das Nações Unidas sobre
Mudanças Climáticas (COP29),
que ocorrerá entre os dias 11 e 22
de novembro. Durante o encon-
tro, líderes mundiais debaterão a
crise climática e dezenas de acor-
dos e negociações acerca do tema,
mas este ano, uma discussão pre-
valecerá: o desenho de um finan-
ciamento climático global.

Uma nova geração de Contri-
buições Nacionalmente Determi-
nadas (NDCs) alinhadas à missão
de manter o planeta 1,5 grau Cel-
sius acima do período pré-industri-
al é o principal dever das partes que
assinam o Acordo Paris. Nelas, os
países apresentarão as ambições
que pretendem transformar em ação
para contornar a crise climática, mas
para que tudo funcione é necessá-
rio saber quanto tudo isso custará
e quem pagará a conta.

Segundo a secretária nacional
de Mudança do Clima do Minis-
tério do Meio Ambiente, Ana
Toni, há cinco temas que domi-

nam esses impasses que são
transparência, valor para atualiza-
ção do financiamento global,
quem deve pagar, o tempo de atu-
alização da nova obrigação e
como os recursos devem financi-
ar proporcionalmente mais ações
de mitigação, de adaptação ou de
forma equivalente.

Nos últimos cinco anos, o va-
lor que deveria ser financiado por
países ricos aos países em desen-
volvimento era de US$100 bilhões,
valor que já se mostrou insufici-
ente, mas, segundo Ana Toni, ain-
da é necessário mais clareza na me-
todologia adotada pela Organiza-
ção para a Cooperação e Desen-
volvimento Econômico (OCDE)
sobre o repasse desses valores,
para confirmar se os países paga-
dores estão cumprindo o compro-
misso firmado.

“Independentemente do núme-
ro, precisamos de transparência
para saber e monitorar como é que
esse recurso está chegando para os
países em desenvolvimento”, diz.

De acordo com o secretário de
Clima, Energia e Meio Ambiente
do Ministério das Relações Exte-

riores, embaixador André Corrêa
do Lago, a manutenção de países
ricos como financiadores dos pa-
íses em desenvolvimento é o que
o Brasil defenderá durante a con-
ferência ao lado dos outros 134
países que integram o Grupo dos
77 + China (G77/China), em opo-
sição à proposta dos países de-
senvolvidos de que financiamen-
tos voluntários de países emer-
gentes passem a ser obrigatórios.

Mercado de Carbono
De acordo com os secretári-

os, na pré-COP realizada no início
de outubro em Baku também fi-
cou claro que a regulação de um
mercado de carbono global é um
segundo tema, que terá força du-
rante a conferência em novembro.
Singapura e Nova Zelândia co-
mandarão as negociações acerca
do assunto e um acordo interna-
cional é esperado ao final do en-
contro.

Para Ana Toni, o entendimen-
to é que esses dois temas preci-
sam avançar este ano e que o Bra-
sil tem condições de contribuir de
forma efetiva com o debate global

a exemplo do avanço alcançado
nacionalmente. “A NCQG [Nova
meta Coletiva Qualificada] e o mer-
cado de carbono são debates que
precisam acontecer na COP29, se
não acontecerem vai para a
COP30. Então, para o sucesso da
nossa própria COP, a gente quer
muito que isso seja resolvido”, re-
força.  A COP-30 será realizada em
2025 em Belém (PA).

Os secretários também consi-
deraram efetiva a iniciativa que
reuniu as presidências das COPs
28, 29 e 30, lideradas respectiva-
mente pelos Emirados Árabes
Unidos, Azerbaijão e Brasil, para
reuniões de avaliação e negocia-
ções com outros países em mo-
mentos que antecedem as confe-
rências.

“A Troika tem trabalhado bas-
tante nisso, da gente falar com
todos os países em colocar as
metas na missão 1.5, alinhadas
com as próximas NDCs e que te-
nham planos de implementação
nacional fortes também, a exem-
plo do Plano Clima que está sen-
do construído no Brasil”, conclui
Ana Toni. (Agência Brasil)

O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva afirmou na quinta-feira
(17) que pode acabar com o mer-
cado das plataformas digitais de
apostas esportivas, as chamadas
bets, se a regulação não for sufi-
ciente para assegurar a saúde
mental e financeira da população.
Lula concedeu entrevista para a
Rádio Metrópole, em Salvador,
onde cumpre agenda.

“Eu tive uma reunião com 14
ministérios para a gente discutir
a questão das bets e nós temos
uma opção, ou acabava definiti-
vamente ou a gente regulava. Nós
optamos pela regulação, e me
parece que essa semana mais de
2 mil bets já saíram de circulação”,
disse o presidente.

“Nós vamos ver se a regu-
lação dá conta. Se a regulação
der conta, está resolvido o pro-
blema, se não der conta, eu aca-
bo, fica bem claro. Porque você
não tem controle do povo mais
humilde, de criança com celu-
lar na mão fazendo aposta, nós
não queremos isso”, afirmou o
presidente.

Os sites e os aplicativos de
apostas online que não foram
autorizados pelo governo foram
retirados do ar, no dia 11, em uma
ação conjunto do Ministério da
Fazenda e da Agência Nacional
de Telecomunicações (Anatel).
Mais de 2 mil sites ilegais de apos-
tas envolvidos com fraude e gol-

pes foram bloqueados.
Até o momento, 98 empresas

com 215 bets estão aptas a ope-
rar no Brasil até dezembro, de
acordo com a Secretaria de Prê-
mios e Apostas do Ministério
da Fazenda. Já as listas dos es-
tados têm 26 empresas autori-
zadas a operar por cumprirem
regras da portaria do Ministério
da Fazenda.

No fim do ano, o Ministério
da Fazenda deve concluir a aná-
lise definitiva dos primeiros pe-
didos de autorização de empre-
sas para verificar quais cumprem
as leis e as regras de apostas es-
portivas e de jogos online. As
empresas terão de pagar R$ 30
milhões à União para funcionar a
partir de 1º de janeiro de 2025. É
nessa data que começa a operar
o mercado regulado de apostas
no Brasil.

Uma lei votada no Congres-
so Nacional e sancionada pelo
presidente Lula em dezembro de
2023 estabeleceu que cabe ao
Ministério da Fazenda autorizar
a exploração de apostas e fixar
condições e prazos para adequa-
ção das empresas do ramo.

Ao todo, o governo já editou
dez portarias para regulamentar
as operações das bets. Elas tra-
tam, entre outras questões, so-
bre o que é o jogo justo, certifi-
cação, questões financeiras, uti-
lização obrigatória do sistema fi-

nanceiro, proibição de cartão de
crédito, proteção do apostador
em relação a menores, pessoas
dependentes, questão de publi-
cidade e a questão dos procedi-
mentos.

As plataformas terão de se-
guir todas as regras de combate
à fraude, à lavagem de dinheiro
e à publicidade abusiva. De
acordo com a pasta, a regula-
mentação do funcionamento
das bets também exigirá das
operadoras o registro do CPF
dos jogadores. O objetivo da
medida é possibilitar o acompa-

nhamento do histórico dos
aposentados para assegurar sua
saúde mental e financeira.

No dia 4 de outubro, o presi-
dente Lula fez reunião ministerial
para discutir medidas de redução
dos impactos das bets em casos
de dependência e endividamen-
to e alertou a população sobre o
perigo do vício em jogos.

“Tem muita gente se endivi-
dando, tem muita gente gastan-
do o que não tem. E nós acha-
mos que isso tem que ser tratado
como uma questão de dependên-
cia. Ou seja, as pessoas são de-

pendentes, as pessoas estão vi-
ciadas”, ressaltou Lula, de acor-
do com nota divulgada pela Pre-
sidência após a reunião.

Outra preocupação do gover-
no federal é com os beneficiários
do Bolsa Família que utilizam o
valor do benefício para fazer as
apostas. Medidas de restrição
voltadas para esse público tam-
bém estão em análise.

Os gastos de brasileiros em
plataformas de apostas online
serão medidos pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística
(IBGE) na Pesquisa de Orçamen-

A cota do Rio Negro che-
gou a 12,25 metros na quinta-
feira (17) na capital amazonen-
se. Mas a subida no nível das
águas no rio que banha Ma-
naus nos últimos dias ainda não
indica que a estiagem tenha ter-
minado.

Segundo o Serviço Geoló-
gico do Brasil (SGB), ainda é
preciso chuvas mais consisten-
tes e distribuídas, tanto na re-
gião de cabeceira quanto na
parte central da bacia e em tre-
chos de foz, para a recupera-
ção dos níveis.

O pesquisador em Geociên-
cias do SGB, Marcus Suassu-
na, diz que as chuvas ainda es-
tão abaixo da normalidade.

“A estação chuvosa vem

Nível do Rio Negro sobe,
 mas estiagem ainda não

acabou no Amazonas
acontecendo de uma forma com
semanas com um pouco mais de
chuvas, e outras semanas, com
menos chuva. Essa forma inter-
mitente da chuva faz com que o
nível do rio, no final do período
de seca, ainda se eleve de for-
ma modesta, com pequenas su-
bidas e possibilidade de estabi-
lização”, disse.

Na seca do ano passado, o
Rio Negro começou a encher no
dia 28 de outubro e voltou a va-
zar em 8 de novembro, fenôme-
no conhecido no Amazonas
como repiquete.

A estiagem deste ano já é a
maior da história, quando o ní-
vel do rio chegou a 12,11 me-
tros de mínima no dia 9 de outu-
bro. (Agência Brasil)

Financiamento climático deve
pautar COP29 no Arzebaijão

Dias depois do apagão que
deixou até 3,1 milhões de pesso-
as sem luz na cidade São Paulo, a
Câmara dos Deputados aprovou
na quinta-feira (17), em regime de
urgência, projeto de lei que con-
cede aos municípios mais pode-
res de fiscalização e controle so-
bre os serviços de fornecimento
de energia elétrica. A matéria ago-
ra será analisada pelo Senado
Federal.

O Projeto de Lei 1.272, de
2024, altera duas leis: a que esta-
belece normas para outorga e
prorrogações das concessões de
serviços públicos (Lei 9.074 de
1995), e a que instituiu a Agência
Nacional de Energia Elétrica
(Aneel), responsável por regular
e fiscalizar o setor no país.

De acordo com o relator, o
deputado Cleber Verde (MDB-
MA), são os municípios que têm
mais condições de fiscalizar e con-
trolar os serviços de energia elé-
trica nos seus territórios.

“O atual modelo de centrali-
zação na União e na Aneel tem se
revelado insuficiente para garan-
tir um atendimento eficaz. O apa-
gão que afetou 15 dos 16 municí-
pios do Amapá em 2023, além de
episódios de falta de energia em
São Paulo e no Rio de Janeiro,
são provas claras de que o siste-
ma atual precisa ser reformado”,
afirmou o parlamentar.

O texto do projeto estabelece
que “[a União] poderá, mediante
convênio de cooperação, creden-
ciar os Estados, o Distrito Fede-
ral e os municípios a realizarem
atividades complementares de
fiscalização e controle dos servi-
ços prestados nos respectivos

Câmara quer prefeitos
fiscalizando serviço
de energia elétrica

territórios, bastando, para tanto,
a manifestação de vontade dos
entes federados”.

Atualmente, os convênios
para fiscalização complementar
são permitidos apenas com os
estados e o Distrito Federal.

Em outro dispositivo, o pro-
jeto ainda determina que o Dis-
trito Federal (DF) e os municípi-
os devem se manifestar durante
os processos de concessão e
prorrogação das concessões
para o fornecimento de energia
elétrica.

Apagão
Na última sexta-feira (11), for-

tes chuvas e vendavais derruba-
ram a energia de diversas partes
da cidade de São Paulo. No ápi-
ce, 3,1 milhões de habitantes fi-
caram sem luz, sendo a concessi-
onária responsável, a Enel. O res-
tabelecimento da energia tem
sido demorado e milhares de pes-
soas passaram dias sem energia
elétrica.

Ainda na quinta-feira (17), 36
mil clientes ainda estavam sem
energia elétrica na cidade. Essa
situação levou a um jogo de em-
purra entre as autoridades sobre
a responsabilidade sobre o apa-
gão na maior cidade do país.

A distribuição de energia elé-
trica em São Paulo foi privatizada
em 1998. Atualmente, o serviço é
responsabilidade da empresa de
origem italiana Enel, que adqui-
riu a concessão em 2018. Para es-
pecialistas consultados pela
Agência Brasil, o modelo de pri-
vatização dos serviços de ener-
gia elétrica tem se mostrado fa-
lho. (Agência Brasil)

tos Familiares (POF) 2024/2025,
que vai a campo a partir de 5 de
novembro.

Segundo dados do Instituto
Locomotiva, 25 milhões de pes-
soas passaram a fazer apostas
esportivas em plataformas eletrô-
nicas de janeiro a julho deste ano,
apostando R$ 52 milhões.

O instituto também verificou
que 86% das pessoas que apos-
tam têm dívidas e que 64% estão
negativadas na Serasa. Do uni-
verso de pessoas endividadas e
inadimplentes no Brasil, 31% jo-
gam nas bets. (Agência Brasil)

Produtores de milho do Paraná têm
melhor remuneração em outubro,

aponta boletim do Deral
Os preços recebidos pelos

produtores de milho no mercado
paranaense tiveram aumento ex-
pressivo de 26% em outubro des-
te ano, comparado com o mesmo
período do ano passado. Mas o
custo da produção de frango, em
que a alimentação é uma das vari-
áveis mais significativas, também
evoluiu, com aumento de 9,2%
comparando-se setembro deste
ano com o mesmo mês de 2023.

A análise detalhada faz parte
do Boletim de Conjuntura Agro-
pecuária referente à semana de
11 a 17 de outubro. O documento
é preparado pelo Departamento
de Economia Rural (Deral), da

Secretaria de Estado da Agricul-
tura e do Abastecimento (Seab),
e nesta edição analisa, ainda, a
produção de cevada e de cenou-
ra e o desempenho comercial do
leite e de suínos.

Na última semana os produ-
tores paranaenses de milho rece-
beram R$ 55,58 pela saca de 60
quilos do produto. No fechamen-
to de outubro de 2023 essa mes-
ma saca rendeu R$ 44,02. O cená-
rio favorável no mercado domés-
tico pode ter como justificativa a
variação cambial, visto a valori-
zação de 16% do dólar frente ao
real. Isso direcionou o produto
para exportação, reduzindo a ofer-

ta no mercado interno, o que ele-
vou os preços. Também contri-
bui o período de entressafra, com
uma maior demanda pelo cereal.

A alimentação dos frangos de
corte, que tem o milho como um
dos insumos, é o principal item a
pesar no custo de produção. No
Paraná ele representou 65,95% do
custo total, que ficou em R$ 4,61 o
quilo em setembro, de acordo com
a Central de Inteligência de Aves e
Suínos (CIAS), da Embrapa Suínos
e Aves (CNPSA), base para o bo-
letim produzido no Deral.

Esse valor, que se refere à cri-
ação de frango em aviários tipos
climatizado em pressão positiva

(caracterizado pela indução de
ar externo para dentro do gal-
pão), foi 9,2% superior aos R$
4,22 por quilo em setembro do
ano passado. O valor especifi-
camente da alimentação foi de
R$ 3,04 por quilo no último mês,
aumento de 7,8% em relação
aos R$ 2,82 por quilo em setem-
bro de 2023.

O Paraguai foi o principal par-
ceiro, recebendo 2,2 mil tonela-
das de carne suína brasileira in-
dustrializada, 86% provenientes
do Paraná. Nos primeiros nove
meses de 2024 o Brasil já enviou
6,8 mil toneladas da mesma carne
para o Exterior. (AENPR)

Brasil lança por ano 1,3 milhão de
toneladas de plástico no oceano

O Brasil é o oitavo país do
globo e o maior poluidor da
América Latina quando o assun-
to é o descarte de plástico no
oceano. São 1,3 milhão de tone-
ladas lançadas anualmente reve-
la o relatório Fragmentos da Des-
truição: impacto do plástico à bi-
odiversidade marinha brasileira
lançado nesta quinta-feira (17)
pela Organização não Governa-
mental (ONG) Oceana. Esse vo-
lume representa 8% desse tipo
de poluição em todo o planeta.

De acordo com o oceanólo-
go e diretor-geral da Oceana,
Ademilson Zamboni, o estudo
foi pensado como uma ferra-
menta para dimensionar o pro-
blema da poluição plástica no
país e deve impulsionar uma
transição que supere o desafio
ambiental, econômico e social
causado pelo modelo atual. “O
plástico que polui nossos mares
chega lá por conta de um mode-

lo de produção e descarte que
precisa ser urgentemente subs-
tituído”.

O impacto dessa poluição
sobre os ecossistemas e até so-
bre a alimentação humana são
algumas das evidências obser-
vadas pelos pesquisadores, que
constataram a ingestão de plás-
tico em 200 espécies marinhas,
das quais 85% estão em risco
de extinção. Desses animais, um
em cada 10 morreu em decorrên-
cia de problemas como desnu-
trição e diminuição da imunida-
de após a exposição a compos-
tos químicos nocivos às espé-
cies, descreve o relatório.

A partir das bases de dados
dos Projetos de Monitoramen-
to de Praias da Bacia de Santos
e da Bacia de Campos, que reú-
ne a análise de conteúdo esto-
macal de 12.280 aves, répteis e
mamíferos marinhos, os pesqui-
sadores encontraram, plástico

em 49 das 99 espécies estuda-
das. As espécies mais contami-
nadas foram as tartarugas, com
a presença de resíduos sólidos
em 82,2% das amostras.

Na costa brasileira, a inges-
tão de plástico já foi registrada
em todas as espécies de tartaru-
gas marinhas, mas no caso es-
pecífico das tartarugas-verdes,
os pesquisadores constataram
que o índice de ingestão entre
os 250 indivíduos da espécie es-
tudados é 70%, podendo chegar
a 100% em algumas regiões.

Entre as espécies estudadas,
também chama a atenção o índi-
ce de peixes amazônicos que
continham plástico ou micro-
plástico no sistema digestivo e
nas brânquias: 98% das 14 es-
pécies analisadas em riachos do
bioma.

Assim como nos peixes, foi
constatada contaminação nos
moluscos como ostra e mexi-

lhões, indicando, segundo os
pesquisadores, o consumo ali-
mentar dessas espécies como
uma das vias contaminantes de
seres humanos.

“A devastação do plástico
na vida marinha segue em gran-
des proporções e não resta ou-
tra saída a não ser a diminuição
do alto volume de resíduos des-
pejado continuamente no mar”,
destaca o relatório.

Legislação
Entre as recomendações ao

Poder Público apontadas pelo
grupo de pesquisadores, estão
o investimento em pesquisa e
desenvolvimento, a promoção
de alternativas ao plástico com
preços acessíveis e especialmen-
te a construção de uma legisla-
ção específica que regule a pro-
dução da substância, em espe-
cial os plásticos descartáveis.
(Agência Brasil)


